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Secretaria Municipal de Compras e Licitações 

Av. da Liberdade, s/n, Centro, Arraial do Cabo – RJ, CEP:28930-000 

e-mail: compras.licitacao@arraial.rj.gov.br 

         PROCESSO Nº: 5160/2025 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025 

Data de Abertura: 23/12/2025  
Horário:  10:00h 

Plataforma eletrônica: 

https://www.licitanet.com.br/comprador  

Unidades Contratantes: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Objeto 

Contratação de Empresa especializada para o fornecimento, preparo e distribuição, de natureza contínua, da  

Alimentação Escolar aos estudantes e Servidores da Rede Municipal de Ensino do Município de Arraial do 

Cabo, compreendendo no fornecimento de gêneros alimentícios (exceto os gêneros adquiridos pela 

Secretaria Municipal de Educação, por meio da Agricultura Familiar), assim como de mão de obra, utensílios, 

equipamentos, mobiliários, bem como manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos e instalações e 

controle de pragas 

Valor estimado 

R$ 19.875.690,32  (Dezenove milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, seiscentos e noventa reais e trinta e 

dois centavos. 

Registro de Preços? Vistoria Modo de disputa Critério de Julgamento 

Não SIM Aberto MENOR VALOR GLOBAL 

Itens Exclusivos para 

ME/EPP? 

Itens com Cota 

Reservada para 

ME/EPP? 

Exigência de Amostra? 

Participação de Consórcio 

NÃO NÃO NÃO SIM 

Intervalo mínimo de diferença entre lances 

R$ 500,00 (Quinhentos Reais) 

Pregoeiro 

Sr. Hélio Fernando Mozart Gimenez (portaria nº 3.067/2025) 

Fundamento Legal 

Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 4.483/25 e demais legislações pertinentes 

Observações Gerais: 

1) O Edital e outros anexos estão disponíveis para download no Portal http://licitanet.com.br  e também 

no Portal da Transparência, no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Arraial do Cabo/RJ:  

http://www.arraial.rj.gov.br. 

2) Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem os sites www.arraial.rj.gov.br e 

www.gov.br/compras/pt-br, para ciência das eventuais alterações e esclarecimentos.  

https://www.licitanet.com.br/comprador
http://licitanet.com.br/
http://www.arraial.rj.gov.br/
http://www.arraial.rj.gov.br/
http://www.arraial.rj.gov.br/
http://www.gov.br/compras/pt-br,
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Secretaria Municipal de Compras e Licitações 

Av. da Liberdade, s/n, Centro, Arraial do Cabo – RJ, CEP:28930-000 

e-mail: compras.licitacao@arraial.rj.gov.br 

PREAMBULO 

Torna-se público que o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sediado na Praça Castelo Branco, nº 5 – Praia 

dos Anjos, Arraial do Cabo, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tendo como 

critério de julgamento MENOR VALOR GLOBAL, nos termos do Processo Administrativo nº 5160/2025, da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e dos demais normativos municipais aplicáveis, todos disponíveis no 

endereço eletrônico , e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1  DO OBJETO 

1.1.  O objeto da presente licitação é  a  contratação de Empresa especializada para o fornecimento, preparo 

e distribuição, de natureza contínua, da  Alimentação Escolar aos estudantes e Servidores da Rede Municipal 

de Ensino do Município de Arraial do Cabo, compreendendo no fornecimento de gêneros alimentícios (exceto 

os gêneros adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação, por meio da Agricultura Familiar), assim como 

de mão de obra, utensílios, equipamentos, mobiliários, bem como manutenção corretiva e preventiva dos 

equipamentos e instalações e controle de pragas, de acordo com o calendário pré-estabelecido pelo Fundo 

Municipal de Educação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, no Termo 

de Referência e demais anexos. 

 

2  DA PARTICIPAÇÃO 

2.1.   Poderão participar deste Pregão eletrônico os interessados que estiverem previamente credenciados 

na plataforma Licitanet (www.licitanet.com.br). 

2.2.   A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.3.   É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 

relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4.   A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.5.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6 Não poderão disputar esta licitação: 

2.7 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.1 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

2.7.2 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

2.7.3 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si. 

2.7.4 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

2.7.5 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.7 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8 A vedação de que trata o item 2.9.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

2.11.  Será concedido o tratamento favorecido previsto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 

e no Decreto nº 42.063, de 06 de outubro de 2009, para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI. 

2.12.  A obtenção dos benefícios a que se referem os arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, fica 

limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE ARRAIAL DO CABO 

SECRETARIA COMPRAS E LICITAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 
Página 4 de 125 

  

 

Secretaria Municipal de Compras e Licitações 

Av. da Liberdade, s/n, Centro, Arraial do Cabo – RJ, CEP:28930-000 

e-mail: compras.licitacao@arraial.rj.gov.br 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

2.13.  Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do 

contrato. 

2.14.  Será permitida a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio, observadas as seguintes 

regras: 

2.14.1. as empresas consorciadas apresentarão compromisso público ou particular de constituição do 

consórcio, subscrito por todas, onde deverá estar indicada a empresa líder como responsável principal 

perante o órgão licitante pelos atos praticados pelo consórcio, devendo constar expressamente do 

instrumento os poderes específicos para requerer, assumir compromissos, transigir, discordar, desistir, 

renunciar, receber e dar quitação, como também receber citação em Juízo; 

2.14.2.  impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 

ou de forma isolada; 

2.14.3. o consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e registro 

antes da celebração do Contrato, nos termos do compromisso firmado conforme item 2.14.1; 

2.14.4. as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio, tanto 

na fase da licitação quanto na da execução do Contrato; 

2.14.5. a substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os 

mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 

econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no 

processo licitatório que originou o contrato. 

 

3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

3.1.   Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada após as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
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assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

3.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição. 

3.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

3.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3.6 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.3.7 está ciente da obrigação de cumprimento de cota de aprendiz, na forma dos artigos 429 e seguintes 

da Consolidação das Leis do Trabalho, e da necessidade de comprovar o cumprimento dessa exigência, por 

meio de certidão, no momento de assinatura do contrato; 

3.3.8 não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, 

impedimento de contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar cujos efeitos ainda 

vigorem e sejam aplicáveis no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

3.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

3.5 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a ausência 

de declaração na forma do subitem 3.3.6 impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a ausência de declaração na forma do item 3.5 apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7 A falsidade das declarações de que tratam os itens 3.3 a 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 

3.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

3.10 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2026, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa.. 

3.11 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.12 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

3.13 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.19 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.20 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

O PREENCHIMENTO DA PRO 

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1.  A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no ANEXO IV – MODELO 

PROPOSTA DE PREÇOS. 

4.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

4.2.1 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 

coletivo aplicável, do piso salarial regional ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 
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4.3 Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

4.4 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 

(doze) meses. 

4.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.6 O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá apresentar 

proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução 

SEFAZ nº 971/2016, sendo este valor considerado para efeito de competição na licitação. 

4.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8       O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contar da data de sua apresentação, 

podendo ser prorrogado, por igual período, salvo se houver justificativa para prazo diverso aceita pela 

Administração. 

4.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Anexo deste Edital referente ao 

orçamento estimado (art. 59, III, da Lei nº 14.133/2021). 

4.10  Os licitantes devem respeitar os preços unitários máximos estabelecidos no Anexo deste Edital para 

os itens que compõem o lote, se for o caso. 

4.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E LANCES  

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE ARRAIAL DO CABO 

SECRETARIA COMPRAS E LICITAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 
Página 8 de 125 

  

 

Secretaria Municipal de Compras e Licitações 

Av. da Liberdade, s/n, Centro, Arraial do Cabo – RJ, CEP:28930-000 

e-mail: compras.licitacao@arraial.rj.gov.br 

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.5 O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro constante no 

preâmbulo deste Edital. 

5.6 O envio de lances no pregão eletrônico se dará pelo modo de disputa “aberto”, devendo os 

licitantes apresentar lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de  

R$ 500,00 (Quinhentos reais). 

5.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.9.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.9.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

5.9.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.9.4 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.9.5 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.9.6 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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5.9.7 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.10 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão eletrônico, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.14 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.16 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.16.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.16.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.16.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.16.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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5.17 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.17.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.17.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação. 

5.17.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

5.17.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento. 

5.17.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

5.17.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

5.17.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize. 

5.17.2.2 Empresas brasileiras. 

5.17.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

5.17.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.18.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.18.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.18.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

5.18.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.19 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

5.20 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

5.21 A apresentação de novas propostas na forma do caput não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

5.22 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.33.1 contiver vícios insanáveis; 

5.33.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.33.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 5.33.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.33.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

5.23 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento por 

todos os participantes. 

5,35 É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pela Administração, conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2022. 

5.36  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Pregoeiro, 

que comprove: 

5.36.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.36.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.37 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5.38 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
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5.39 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação. 

5.40 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas. 

5.41 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.42 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante da área especializada no objeto. 

DA FASE DE H 

6 DA FASE DE HABILITAÇÃOABILITAÇÃO E HOMOLOGAÇ 

6.1 O Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

6.2   A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 8.429/1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros.  

6.4. 1.  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE ARRAIAL DO CABO 

SECRETARIA COMPRAS E LICITAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 
Página 13 de 125 

  

 

Secretaria Municipal de Compras e Licitações 

Av. da Liberdade, s/n, Centro, Arraial do Cabo – RJ, CEP:28930-000 

e-mail: compras.licitacao@arraial.rj.gov.br 

6.4.2.  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.4.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o 

disposto nesse Edital. 

6.4.4 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, sendo eles: 

 

6.5 HABILITAÇÃO JURÍDICA, TRABALHISTA E FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas; Certidão de 

registro cadastral no SICAF; Certidão de Idoneidade CEIS/CNEP, Certidão Negativa de débitos com a fazenda pública 

estadual, devendo ser observado, quando a empresa possuir domicílio no Estado do Rio de Janeiro, a Resolução 

Conjunta PGE/SER nº 33/2004, juntando-se as certidões obtidas junto à SER/RJ e à PGE/RJ, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, 

da Constituição. 

h) Prova que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, 

conforme artigo 116, da Lei Federal 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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i) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

j) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

6.6 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 

a) certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, 

ou de sociedade simples; 

b) O licitante detentor da proposta ou lance de menor preço deverá apresentar certidões negativas 

de falências e recuperação judicial e extrajudicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, 

ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. As certidões deverão vir acompanhadas 

de declaração oficial da autoridade judiciária competente; 

c) Caso o licitante detentor da menor proposta, esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, o 

mesmo deverá apresentar a comprovação de que o plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei Federal 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação. Não sendo 

necessário apresentar as certidões negativas contidas nos demais itens de habilitação, conforme inciso II 

do art. 52 da referida legislação, excetuando-se a certidão de regularidade relativa à seguridade social, 

conforme art. 195, §3° da CF/88; 

d) Não serão aceitas certidões com validade expirada ou passadas com mais de 90 (noventa) dias, 

contados da efetiva expedição do Cartório em relação à data da realização do Pregão. 

e)  Balanço patrimonial, demonstração do resultado do exercício e demais demonstrações contábeis 

dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando índices de 

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da 

aplicação das seguintes fórmulas: 

f) Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 

16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação, tendo 

por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social; e 

g) A licitante deverá comprovar patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor 

global estimado da licitação, na hipótese de não comprovação dos índices financeiros mínimos estipulados 

(vide art. 69, §4º da lei nº 14.133/2021; 
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h) Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, 

sob pena de inabilitação; Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

i) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

j) O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

l) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 

6.7 HABILITAÇÃO TÉCNICA 

6.7.1 Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

6.7.2. O profissional técnico responsável deverá apresentar declaração de compromisso com a execução 

do serviço, garantindo a gestão eficiente das atividades contratadas. 

6.7.3 Registro ou inscrição da empresa na Entidade Profissional competente. Neste caso no CRN – 

Conselho Regional de Nutricionista; 

6.7.4 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas: 

6.7.4.1 contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 02 (dois) anos do fornecedor na prestação 

dos serviços, em períodos sucessivos ou não;  

6.7.4.2 contrato(s) que comprove(m) a execução de serviços de preparo contínuo de alimentação escolar, 

ou refeição institucional similar, com volume mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do quantitativo 

máximo estimado . 

6.7.5 Para fins de comprovação dos requisitos de qualificação técnica, em seus quantitativos estipulados, 

serão admitidos a soma de atestados. 

6.7.6 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

6.7.7 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 

documentos. 

6.7.8 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal 

ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

6.7.9 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 
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6.7.10 A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor 

de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 

11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

6.7.11 Relação das instalações e do aparelhamento do licitante, adequados e disponíveis para a realização 

do objeto da licitação estão descritos no caderno de especificações técnicas, anexo. 

 

6.8   Demais Documentos de Habilitação 

6.8.1 Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

mediante a juntada de pesquisa realizada junto ao Tribunal de Contas da União, ao Tribunal de Contas do 

Estado do Rio de Janeiro e do Estado onde tiver sede o particular; 

6.8.2 Prova do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, se for o caso; 

6.8.3 Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento e ao cumprimento do disposto do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, sendo tácita quando omitida. 

6.7.4     Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

6.9 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

6.10 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

devidamente autenticada ou qualquer outro meio admitido pela Administração pública. 

6.11 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto no 

Art. 70 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.12 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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6.13 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.14 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.14 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou em sistemas semelhantes mantidos 

pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelo Município. 

6.15 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

6.16 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.17 Todos os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.  

6.17.1 Quando a fase de habilitação já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo 

relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

6.17.2 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Anexo referente aos requisitos de 

habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

6.18 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação referente aos requisitos de habilitação 

deste Edital apenas ao licitante vencedor. 

6.19 O Pregoeiro concederá prazo, não superior a 5 (cinco) dias úteis, para encaminhamento dos 

documentos de habilitação, em formato digital, por meio do sistema, sob pena de inabilitação. 

6.19.1 A verificação, pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões é obrigatória, e o licitante não poderá ser inabilitado pela ausência de encaminhamento de 

documento de habilitação sem que essa diligência seja tomada.  

6.19.2 A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, na forma 

do art. 42, § 2º, do Decreto nº 48.778/2023.  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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6.19.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

6.20 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 

art. 39, §4º): 

6.20.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.20.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

6.21 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.22 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento de que trata o item 6.20, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

6.23 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem  

6.24 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

6.25 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

6.26 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

6.27 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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6.28 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

6.29 O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para receber 

citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento de 

mandato com os documentos de habilitação. 

6.30 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.31 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

6.32 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas 

por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

6.33 Caso seja feita a opção pela opção da certidão referida no item 6.15, esta seguirá, como prazo de 

validade, a sistemática própria estabelecida em âmbito federal constante do SICAF. 

 

7 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA FASE RECURSAL 

7.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

7.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

7.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do portal do LICITANET e por e-mail no endereço: compras.licitacao@arraial.rj.gov.br.´ 

7.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

7.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

7.5 Modificado substancialmente o edital como resultado da resposta à impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

7.6 Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 10 minutos após o término do julgamento das 

propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

mailto:compras.licitacao@arraial.rj.gov.br.´
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de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao 

licitante declarado vencedor.  

7.7 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de três dias úteis, em 

campo próprio do sistema eletrônico de contratações ou, em sua indisponibilidade, para o e-mail funcional 

compras.licitacao@arraial.rj.gov.br, mediante confirmação de recebimento, contados: 

7.7.1 da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

7.82.      partir da ata de julgamento, nas licitações com inversão de fases. 

7.9.      Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo 

de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

7.9.1. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

7.10 Caberá ao Pregoeiro, no prazo de 3 (três) dias úteis, receber, examinar e decidir os recursos e 

encaminhá-los à autoridade superior quando mantiver sua decisão, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.11 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

7.13 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

8 DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

8.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá proceder na forma dos incisos I a III do art. 

71 da Lei nº 14.133/2021, ou adjudicar o objeto e homologar a licitação, quando verificada a regularidade 

do procedimento. 

9   DA CONVOCAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS  

9.1 Uma vez homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o licitante vencedor para 

assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, bem como para 

demonstrar o atendimento às exigências deste Edital e do Termo de Referência que devam ser 

apresentadas no momento de assinatura do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair 

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Edital. 

9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 

parte interessada durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja 

aceito pela Administração. 
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9.3 Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, 

respeitada a ordem de classificação, para assumir o compromisso nas condições propostas pelo licitante 

vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em Lei.  

9.4 Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização, poderá convocar os licitantes remanescentes para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de melhor preço, mesmo que acima do preço 

ou inferior ao desconto do adjudicatário; ou adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

9.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades estabelecidas na lei e neste Edital e à imediata perda da garantia de 

proposta apresentada, quando existente, em favor do órgão ou entidade licitante. 

9.5.1 A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 9 

9.6 No momento da assinatura do Contrato, o adjudicatário apresentará certidão de cumprimento de 

cota de aprendiz, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, para fins de atendimento aos arts. 429 

e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho. 

9.7 Caso o valor da contratação se enquadre no limite previsto na legislação vigente, o licitante 

vencedor deverá demonstrar que mantém Programa de Integridade, consistindo tal programa no conjunto 

de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de 

irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo 

de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração 

Pública. 

9.7.1 Caso o licitante vencedor ainda não tenha programa de integridade instituído, deverá implantar o 

Programa de Integridade no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da assinatura do 

Contrato, na forma da legislação vigente. 

9.8 Na data da celebração do contrato, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que não possui 

titulares ou sócios que tenham, nos últimos dezoito meses, prestado serviços à contratante, na qualidade 

de empregado ou trabalhador sem vínculo empregatício, exceto se os referidos titulares ou sócios forem 

aposentados, na forma do art. 5º-C da Lei nº 6.019/1974. 
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10 - DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1.  É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total 

do Contrato, nas seguintes condições: 

10.1.  Requerimento prévio do contratado, com a explicitação de seus motivos e necessidade; 

10.1.2. comprovação pelo contratado da capacidade técnica do subcontratado, em relação à parcela 

subcontratada, se exigida do licitante; e 

10.1.3.  justificativa e autorização pela autoridade competente, que deverá avaliar, também, a qualificação 

técnica do subcontratado. 

10.1.4.  Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

10.1.5.  É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

11. DA GARANTIA DE PROPOSTA E DA GARANTIA CONTRATUAL 

11.1.  Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, 

podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, 

fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da 

contratação.  

11.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até 

a data de assinatura do contrato.  

11.2.1 A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio 

nas datas convencionadas.  

11.2.2 Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, 

ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia. 

11.2.3 A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.  
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11.2.4 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 

ressalvados os períodos de suspensão contratual.  

11.2.5 Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de 

garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante 

de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança 

bancária ou títulos de capitalização. 

11.3. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser 

efetuada em favor do Contratante, em conta específica no banco Itaú Unibanco S.A, código de banco 341, 

agência 4842, Conta Corrente nº 50056-5, beneficiário: Fundo Municipal de Educação, CNPJ: 

30.819.739/001-90, com correção monetária. 

11.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

competente. 

11.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.6. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento 

único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades 

de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

11.6.1 O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições 

gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep 

(art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).  

11.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o 

pagamento de:  

11.7.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas;   

11.7.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

11.7.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 

pelo Contratado.  

11.8. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado 
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após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em 

razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão judicial. 

11.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da 

data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros 

utilizados quando da contratação.  

11.10. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 

reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

11.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis 

por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for notificada.  

11.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.13.1 O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao 

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.13.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique 

a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro.  

11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, 

acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado 

cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

11.15.1 A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep. 

11.15.2 A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da 

apólice.   

11.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.17.1 Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, a garantia 

somente será liberada ante a comprovação de que o Contratado pagou todas as verbas rescisórias 

decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o 

encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas 

trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que 

rege a matéria; 
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11.17.2 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 

realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 

trabalho; 

11.17.3 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a Administração Contratante 

poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao 

contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da 

realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

11.18. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 

Termo de Referência. 

11.19. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com 

o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

11.20. A garantia da contratação é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

neste Termo de Referência. 

11.21 Nos termos do artigo 58 da lei nº 14.133/2021, será exigida dos licitantes a prestação da garantia 

da proposta como requisito de participação no certame, no valor correspondente a 1% (um por cento) do 

valor estimado da contratação. 

11.22 A garantia de proposta deverá ser prestada por meio de uma das seguintes modalidades:  

                      I - Caução em dinheiro;  

II - Seguro-garantia;  

III - Fiança bancária.  

11.23 O comprovante do recolhimento da garantia para licitar será apresentado no sistema, juntamente 

a proposta.  

11.24 A Garantia não poderá ter validade inferior a 90 (noventa) dias da abertura do certame;  

11.25 A Equipe Pregão da presente licitação não se responsabilizará por informações prestadas 

erroneamente pelas licitantes, enviadas para e-mails diferentes do informado neste instrumento, assim 

como solicitações realizadas fora do prazo ou sem tempo hábil para análise e produção dos documentos 

necessários.  

11.26 O início da vigência da Garantia da Proposta deverá ser até a data de abertura do certame, não 

podendo sua validade ser inferior a 90 (noventa) dias. O não atendimento a essas condições ensejará a 

desclassificação da licitante.  

11.27 A Garantia será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do 

contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.  

11.28 Para prestação de garantia na forma do inciso I (Caução em dinheiro), a proponente deverá entrar 
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em contato através do e-mail: adm.educação@arraial.rj.gov.br.   

11.29  Informamos que conforme as diretrizes estabelecidas no Termo de Referência, a garantia na 

modalidade de caução em dinheiro somente será aceita no dia da realização do certame licitatório, não 

sendo admitido o seu recebimento em data anterior ou posterior ou referido 

 

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, PAGAMENTO, FISCALIZAÇÃO E ALTERAÇÃO 

12.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e da fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência – Anexo I. 

12.2.  O pagamento será efetuado à contratada conforme regras estabelecidas no Termo de Referência – 

Anexo I. 

12.3.   A fiscalização técnica será exercida nos termos previstos no Termo de Referência – Anexo I. 

12.4.  O objeto poderá ser alterado de acordo com o disposto no Art. 124, seus incisos e parágrafos, da Lei 

Federal 14.133/2021. 

13. PRAZO CONTRATUAL  

13.1.  O prazo de vigência do Contrato é de 12 meses, contado da data da divulgação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas. 

13.2.  O prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) 

anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, desde que observadas as condições previstas no 

Contrato, e mediante a celebração de termo aditivo. 

14. REAJUSTE  

14.1 Os preços contratados serão reajustados após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do 

contratado. 

14.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado da data do orçamento 

estimado.  

14.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do fato 

gerador que deu ensejo ao último reajuste. 

14.4 Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E, 

exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a anualidade. 

14.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão-logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
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14.5.1 Fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice definitivo. 

14.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

14.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.8 O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual 

prorrogação contratual, sob pena de preclusão. 

14.8.1 Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados: 

a) da data-base prevista no contrato, desde que requerido o reajuste no prazo de 60 (sessenta) dias da data 

de publicação do índice ajustado contratualmente; 

b) a partir da data do requerimento do contratado, caso o pedido seja formulado após o prazo fixado na 

alínea a, acima, o que não acarretará a alteração do marco para cômputo da anualidade do reajustamento, 

já adotado no Edital e no Contrato. 

14.9 Caso, na data de eventual prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índice de reajuste, 

deverá, a requerimento do contratado, ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para 

resguardar o direito futuro do contratado, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob 

pena de preclusão. 

14.10 A extinção do Contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado 

tempestivamente, hipótese em que será concedido por meio de termo indenizatório. 

14.11 O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a ser realizada. 

14.12 O reajuste de preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea d, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

15   DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1. Constitui infração administrativa, a prática, pelo licitante ou contratado, das seguintes condutas 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021: 

15.1.1.  dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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15.1.3.  dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;  

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em 

especial quando: 

15.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

15.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

15.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

15.1.5.4. deixar de apresentar amostra; ou 

15.1.5.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento 

convocatório;  

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

15.1.8.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o certame ou a execução do contrato; 

15.1.9.  fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

15.1.10.1.  agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

15.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

15.1.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

15.1.10.4. apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento 

como ME/EPP;  

15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. O licitante ou contratado que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.2.1.  Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 

15.2.2.  de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

15.2.3.  Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens 
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15.1.1 a 17.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros: 

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 17.1.1, incidente sobre o valor anual do 

Contrato;  

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 15.1.2 a 15.1.7, incidente sobre o 

valor anual do Contrato; 

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 15.1.8 a 15.1.12, incidente sobre o 

valor anual do Contrato; 

15.2.3.1.  Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do Contrato, a base de cálculo da 

multa do item 17.2.2 será o valor anual estimado da contratação. 

Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder o limite de 

30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 

15.2.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 

14.133/2021. 

15.2.3.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do 

art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

15.2.4. Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos 

relacionados nos subitens 15.1.2 a 15.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

15.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 

14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 15.1.8 a 15.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

15.3. Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso 

injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o  contratado, independente de 

notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) por 

dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não 

atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979, respeitado o limite 

de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
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15.3.1.  Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a 

multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil que 

exceder o prazo estipulado até o máximo de 2% (dois por cento). 

15.3.2.  O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 15.3.1 

autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas. 

15.3.3.  A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no 

Contrato. 

15.4. No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será 

automaticamente devida multa compensatória no valor de ..... % do valor do Contrato.   

15.4.1. A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória 

convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação 

principal. 

15.5.  Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, 

incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021: 

15.5.1.  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.5.2.  as peculiaridades do caso concreto; 

15.5.3.  as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da Lei 

n° 5.427, de 1º de abril de 2009; 

15.5.4.  os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.5.5.  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

15.6.  A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, sendo 

competentes para sua aplicação:  

a) as sanções previstas nos itens 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa; 

b) a aplicação da sanção prevista no item 15.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de 

competência exclusiva: 

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário municipal; 

ou 

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia), 

da autoridade máxima da entidade. 

15.7.  A aplicação de quaisquer das penalidades administrativas realizar-se-á em processo administrativo 
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que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou contratado, devendo ser observado o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

15.7.1. A aplicação de sanção será antecedida de intimação do licitante ou contratado, que indicará a 

infração cometida, os fatos, os dispositivos do Edital e/ou do Contrato infringidos e os fundamentos legais 

pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim 

como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas. 

15.7.2.  A defesa prévia do licitante ou contratado será exercida no prazo de: 

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 15.2.1 e 15.2.2, contado da 

data da intimação; 

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 15.2.3 e 15.2.4, contado da 

data da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

15.7.3. Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, 

devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos 

fundamentos jurídicos. 

15.8.  A aplicação das sanções previstas no Edital e no Contrato não exclui, em hipótese alguma: 

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, 

da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e 

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 

14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

15.8.1.  Aplica-se o disposto na alínea a do item 20.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único 

do art. 416 do Código Civil.  

15.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 

14.133/2021. 

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, cópias 

do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas 

à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

15.10.1.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional, nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

15.10.2.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
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específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

15.11. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, 

aplicação de sanções ao licitante ou contratado, em decorrência de conduta vedada no Edital e/ou no 

Contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") 

cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações. 

15.11.1. O licitante ou contratado deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") 

cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações e confirmar o recebimento das mensagens 

encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o desconhecimento do 

recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades 

assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 

 

 

 

 

16.  DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.arraial.rj.gov.br/. 

16.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – PLANILHA DE CUSTO ESTIMADO OBTIDA ATRAVÉS DE PESQUISA DE PREÇOS  

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO  

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

Arraial do Cabo, 11 de Dezembro de 2025. 

 

 

_________________________________________________ 

Diogo dos Santos de Morais 

Secretário Municipal de Compras e Licitações 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de Empresa especializada para o fornecimento, preparo e distribuição, de natureza 

contínua, da  Alimentação Escolar aos estudantes e Servidores da Rede Municipal de Ensino do 

Município de Arraial do Cabo, compreendendo no fornecimento de gêneros alimentícios (exceto os 

gêneros adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação, por meio da Agricultura Familiar), assim 

como de mão de obra, utensílios, equipamentos, mobiliários, bem como manutenção corretiva e 

preventiva dos equipamentos e instalações e controle de pragas, de acordo com o calendário pré-

estabelecido pelo Fundo Municipal de Educação, em conformidade com este Termo de referência e 

seus anexos, na modalidade pregão eletrônico, pelo critério de julgamento de menor preço global, 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade. 

 

Item Refeição Unidade Segmento 

Número 

estimado 

Anual de 

refeições 

Valor Unitário 

R$ 

1 

D
es

je
ju

m
  

UN 

Creche  237552  

Pré escola 193112  

Fundamental /Ensino 

Médio 
906576 

 

Diabetes Fundamental 1414  

Creche APLV 8484  
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Pré escola APLV 3636  

Fundamental APLV 3030  

2 Fruta UN 
Fundamental/Ensino 

médio/EJA 
976468 

 

3 

A
lm

o
ço

 

UN 

Creche 237552  

Pré Escola 193112  

Fundamental/ Ensino 

Médio 
959096 

 

Servidores 147864  

Diabetes Fundamental 1414  

Fundamental APLV 3030  

Creche  APLV 8484  

Pré escola APLV 3636  

4 

L
an

ch
e 

UN 

Creche  237552  

Pré escola 193112  

Fundamental/ EJA 959096  

Fundamental APLV 3030  

Creche APLV 8484  

Pré escola APLV 3636  

Diabetes Fundamental 1414  

5 

Ja
n
ta

r 

UN 

Creche  237552  

Pré escola 193112  

EJA 69892  

servidores 10504  

Fundamental APLV 3030  

Creche APLV 8484  

Pré escola APLV 3636  

Diabetes EJA 1212  

6 

C
ar

d
áp

io
 f

es
ti

v
o
 

UN 

Encerramento ano letivo                   8262 
 

Comemoração da Páscoa 8262  

Comemoração do Dia das 

Crianças 
8262 

 

Aniversário das unidades 

escolares 
8262 

 

Festa junina/julina                      8262 
 

 
 

TOTAL 

 

R$  

 

 

 

 



 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE ARRAIAL DO CABO 

SECRETARIA COMPRAS E LICITAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 
Página 36 de 125 

  

 

Secretaria Municipal de Compras e Licitações 

Av. da Liberdade, s/n, Centro, Arraial do Cabo – RJ, CEP:28930-000 

e-mail: compras.licitacao@arraial.rj.gov.br 

1.2.  O número de refeições no quadro de detalhamento do objeto leva em consideração 202 dias 

letivos. Vale destacar que o item 6 “cardápio festivo” será aplicado em ambas as festividades apenas 

1 (uma) vez no ano. 

1.3. A estimativa de quantitativo do presente objeto se deu com base na memória de cálculos que 

segue anexa a este TR. 

1.4. A quantidade mensal estimada atualmente de alunos e servidores: 

 

SEGMENTO 
Quantitativo + 15% de reserva 

técnica 

CRECHE 1176 

PRÉ-ESCOLA 956 

FUNDAMENTAL 4402 

EJA/ENSINO 
MÉDIO 

432 

SERVIDORES 
CARDAPIO 
FESTIVO 

1200 

SERVIDORES 
REFEIÇÕES 

784 – SEM RESERVA 

 

   1.4.1. Número de alunos com necessidades especiais  

 

CRECHE 

UNIDADE 
QTD 

DM 

QTD 

APLV 
 

ADIR FIRMO   12  

EMÍLIA CORRÊA   6  

JOÃO TORRES    2  

IEDA CORRÊA    2  

MARIA CÂNDIDA   1  

MARIA DO SOCORRO   6  

STELLA FRAGA    1  

VICENTE RODRIGUES   7   
    

PRÉ ESCOLA 

UNIDADE 
QTD 

DM 

QTD 

APLV 
 

EMÍLIA CORRÊA   9  

HELENA SARAIVA    2  

JOÃO TORRES   3  

MARIA DO SOCORRO   2  
    

FUNDAMENTAL/EJA 

UNIDADE 
QTD 

DM 

QTD 

APLV 
 

JOÃO TORRES 1 5  

ADOLPHO BERANGER   1  

CIEP    5  

FRANCISCO PORTO 2    



 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE ARRAIAL DO CABO 

SECRETARIA COMPRAS E LICITAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 
Página 37 de 125 

  

 

Secretaria Municipal de Compras e Licitações 

Av. da Liberdade, s/n, Centro, Arraial do Cabo – RJ, CEP:28930-000 

e-mail: compras.licitacao@arraial.rj.gov.br 

FRANCISCO LUIZ SOBRINHO 2    

SOTERO TEIXEIRA 1    

VERA FELIZARDO    2  

 

 

1.5. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO QUANTO AO MODELO DE EXECUÇÃO 

1.5.1. O fornecimento é enquadrado como continuado tendo em vista que a demonstração 

de sua essencialidade e habitualidade para o contratante. A essencialidade está vinculada a 

necessidade de existência e manutenção do contrato, pelo fato de eventual paralisação da 

atividade contratada implicar em prejuízo ao exercício das atividades da Administração 

contratante. Já a habitualidade é configurada pela necessidade de a atividade ser prestada 

mediante contratação de terceiros de modo permanente. Desta forma, a natureza contínua é 

a necessidade premente da prestação ininterrupta para o bom funcionamento das atividades 

administrativas, podendo ensejar, na sua falta, prejuízo ao interesse público. 

1.5.2. No caso concreto, a presente prestação de serviços de fornecimento, preparo e 

distribuição de merenda escolar, irrefutavelmente, requer continuidade e habitualidade, 

porquanto que, o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) constitui uma política 

pública primordial à garantia do direito dos estudantes da Rede Pública de Ensino, ao acesso 

a alimentos saudáveis no ambiente escolar com vistas a contribuir para o processo de 

crescimento e desenvolvimento, melhoria do rendimento escolar, além de promover 

inúmeros benefícios ao seu estado de saúde a partir do estímulo à adoção de hábitos 

alimentares adequados, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo 

Técnico Preliminar; 

1.5.3. No caso concreto, a presente prestação de fornecimento, preparo e distribuição de 

merenda escolar, irrefutavelmente, requer continuidade e habitualidade, porquanto que, o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) constitui uma política pública 

primordial à garantia do direito dos estudantes da Rede Pública de Ensino, ao acesso a 

alimentos saudáveis no ambiente escolar com vistas a contribuir para o processo de 

crescimento e desenvolvimento, melhoria do rendimento escolar, além de promover 

inúmeros benefícios ao seu estado de saúde a partir do estímulo à adoção de hábitos 

alimentares adequados.  

1.5.4. Destarte, o Art. 2º da Lei nº 11.947/2009, dentre as diretrizes estabelecidas para o 

PNAE, legitima a alimentação escolar como direito do estudante, conforme disposto:  
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“ VI - o direito à alimentação escolar, visando a garantir segurança alimentar e 

nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças 

biológicas entre idades e condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção 

específica e aqueles que se encontram em vulnerabilidade social. Nesse âmbito, 

atentando para o fato da execução do Programa de Alimentação Escolar, nesta 

Municipalidade, transcorrer de forma terceirizada, a manutenção da prestação de 

serviços na esfera do fornecimento das refeições escolares faz-se primordial na 

garantia do direito dos educandos matriculados na Rede Municipal de Ensino à 

alimentação escolar”  

 

1.5.5. A vista disso, a Administração não pode abdicar de tal prestação de serviços e, no caso 

de não haver um contrato vigente, os estudantes serão gravemente afetados. 

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da divulgação no 

portal Nacional de contratações públicas (PNCP), conforme Art. 94 da Lei federal nº 14.133/2021. 

 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A alimentação escolar é um componente crucial da política pública de educação, pois influencia 

diretamente o desenvolvimento físico, cognitivo e social dos alunos, além de ser um fator importante 

para o bom desempenho escolar. A oferta de alimentação escolar para alunos e profissionais tem se 

consolidado como um direito garantido pela legislação brasileira, com a finalidade de assegurar 

condições adequadas para a aprendizagem e promover a saúde da comunidade escolar. Esse apoio 

vai além dos estudantes, incluindo também os profissionais da educação, como professores e 

funcionários, para garantir um ambiente mais saudável e produtivo para todos. 

 A falta de alimentação escolar nas escolas da rede pública de ensino é um problema grave que 

impacta diretamente o desenvolvimento educacional e social dos alunos, além de prejudicar a saúde 

e o bem-estar da comunidade escolar como um todo. A ausência desse serviço essencial pode gerar 

uma série de problemas, tanto a curto quanto a longo prazo. A seguir, estão alguns dos principais 

problemas decorrentes da falta de alimentação escolar nas escolas públicas. 

 Comprometimento do Desempenho Escolar 

 

A alimentação escolar tem um papel crucial no desempenho acadêmico dos estudantes. A ausência 

de refeições adequadas pode afetar diretamente a capacidade de concentração, a memória e o 

aprendizado. Os principais impactos incluem: 
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Dificuldade de concentração: A fome e a falta de nutrientes essenciais dificultam a concentração 

dos alunos, comprometendo o foco nas atividades escolares. Isso pode levar à queda nas notas e à 

desmotivação dos estudantes. 

Baixo rendimento escolar: Crianças e jovens que não recebem alimentação adequada podem ter 

dificuldades em aprender e desenvolver habilidades cognitivas, o que afeta o desempenho escolar, 

as taxas de evasão e a conclusão do ciclo educacional. 

Fadiga e sonolência: A falta de alimentação adequada também pode causar cansaço excessivo e 

sonolência, dificultando a participação ativa dos alunos nas aulas e atividades escolares. 

 Prejuízos à Saúde dos Alunos 

A alimentação escolar tem um papel fundamental na promoção da saúde e na prevenção de doenças. 

Quando os alunos não têm acesso a refeições saudáveis e balanceadas nas escolas, eles estão mais 

vulneráveis a uma série de problemas de saúde: 

Desnutrição e carências nutricionais: A falta de alimentação escolar pode resultar em desnutrição, 

especialmente entre crianças que vêm de famílias de baixa renda e que, muitas vezes, não têm acesso 

a alimentos adequados em casa. A desnutrição pode levar a problemas de crescimento, 

desenvolvimento físico e mental prejudicados, além de maior propensão a infecções e doenças. 

Obesidade infantil: Por outro lado, a falta de refeições escolares balanceadas pode levar as crianças 

a optarem por alimentos pouco saudáveis, como lanches industrializados e de baixo custo, o que 

pode contribuir para o aumento da obesidade infantil, diabetes e outros problemas metabólicos. 

Doenças relacionadas à alimentação inadequada: A falta de controle sobre a qualidade da 

alimentação pode resultar em consumo de alimentos contaminados, o que aumenta o risco de 

doenças gastrointestinais e intoxicações alimentares, prejudicando ainda mais a saúde dos 

estudantes. 

 Aumento da Desigualdade Social 

A alimentação escolar é uma medida de inclusão social, principalmente para as crianças em situação 

de vulnerabilidade social. Sua ausência agrava ainda mais a desigualdade educacional e social: 

Aumento da evasão escolar: Quando os alunos não recebem alimentação nas escolas, muitos podem 

optar por não frequentar as aulas, pois não têm outra refeição garantida ao longo do dia. Isso 

contribui para o aumento da evasão escolar, especialmente em áreas de alta vulnerabilidade social. 
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Desigualdade de oportunidades: A falta de alimentação escolar coloca em desvantagem os alunos 

que já enfrentam outras dificuldades, como a falta de recursos em casa. Isso pode acentuar ainda 

mais as disparidades educacionais e sociais entre os estudantes, prejudicando seu desenvolvimento 

e futuro. 

 Impacto Psicológico e Emocional 

A falta de alimentação escolar também pode afetar o estado psicológico e emocional dos alunos, 

contribuindo para um ambiente escolar mais adverso: 

Ansiedade e estresse: Alunos que sentem fome durante o dia podem desenvolver ansiedade e 

estresse, prejudicando sua capacidade de se envolver com as atividades escolares e até com a 

convivência social dentro da escola. 

Problemas comportamentais: A fome pode desencadear irritabilidade e dificuldades 

comportamentais, resultando em conflitos com outros alunos e professores. Além disso, a falta de 

alimentação pode afetar a autoestima das crianças, que se sentem negligenciadas e em desvantagem 

em relação aos colegas. 

 Prejuízos ao Trabalho dos Educadores 

Os professores e demais profissionais da educação também são impactados pela falta de alimentação 

escolar. Um ambiente onde os alunos estão constantemente distraídos ou indispostos devido à fome 

torna mais difícil o trabalho pedagógico e a manutenção da disciplina. Os principais impactos para 

os educadores incluem: 

Dificuldade em manter a atenção dos alunos: Quando os alunos não estão bem alimentados, o 

trabalho dos educadores se torna mais difícil, pois o foco da criança está em suprir suas necessidades 

básicas, e não nas atividades de aprendizagem. 

Maior índice de absentismo: A falta de alimentação escolar pode levar ao aumento do absentismo, 

já que muitos alunos, por não terem a refeição garantida, faltam à escola, o que também compromete 

a eficácia do trabalho pedagógico. 

 Comprometimento do Funcionamento da Escola 

A ausência de alimentação escolar também pode afetar o funcionamento geral da escola, 

comprometendo aspectos como a organização do tempo escolar e a integração entre alunos e 

comunidade escolar: 
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Quebra na rotina escolar: A alimentação escolar é um elemento essencial na organização da rotina 

diária das escolas, especialmente em escolas de tempo integral ou com jornadas prolongadas. Sua 

falta pode resultar em uma reorganização da dinâmica escolar, impactando o calendário e a carga 

horária de atividades. 

Conflitos e problemas de convivência: A falta de um momento de refeição coletivo pode prejudicar 

a integração entre alunos, professores e funcionários, comprometendo o clima escolar e dificultando 

a construção de uma cultura de colaboração e convivência saudável. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, no PPA de 2026/2029 

e no Plano de Contração Anual de 2025, cuja cópia da demonstração do alinhamento se encontra 

em anexo ao ETP.    

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminar.  

Salienta-se, por oportuno, que a alimentação escolar é considerada um direito fundamental dos 

estudantes, especialmente no contexto da educação pública, onde muitas vezes os alunos vêm de 

famílias em situação de vulnerabilidade social. Esse direito está respaldado pelas seguintes normas: 

 • Constituição Federal de 1988 (Art. 6º e Art. 205): A Constituição garante a educação 

como um direito social, além de reconhecer a alimentação como um direito essencial para o 

desenvolvimento humano e aprendizado dos alunos. 

• Lei nº 11.947/2009: Esta lei regula a alimentação escolar no Brasil e estabelece que o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) deve atender aos estudantes da 

educação básica pública com alimentos que atendam às necessidades nutricionais dos 

alunos, respeitando os critérios de qualidade, segurança alimentar e nutricional. 

• Resolução FNDE nº 38/2009: Estabelece as normas para a execução do PNAE, incluindo 

a oferta de alimentação escolar nas escolas públicas de educação básica e as condições 

necessárias para garantir uma alimentação nutritiva e balanceada. 

• Lei nº 13.005/2014 (Plano Nacional de Educação - PNE): O PNE estabelece como uma 

de suas diretrizes a promoção do acesso à alimentação escolar de qualidade como uma 

medida de inclusão social e de melhoria da aprendizagem. 
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• Resolução nº 6, de 08 de maio de 2020: Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar – PNAE. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

DA SUSTENTABILIDADE 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os requisitos que baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, demonstrando 

alinhamento com a Instrução Normativa SLTI/MP nº 01/2010, que dispõe sobre os critérios de 

sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total 

do contrato, sendo vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto. 

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  

A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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Em se tratando de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o 

Contratado terá responsabilidade solidária por atos e omissões do subcontratado que resultem em 

descumprimento da legislação trabalhista (art. 2º, inciso IV, do Decreto nº 12.174, de 2024).  

DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência 

contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, 

seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor total da contratação.  

Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 

data de assinatura do contrato.  

A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o 

prêmio nas datas convencionadas.  

Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do 

contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia. 

A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.  

Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 

período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual.  

Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de 

garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da 

assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução 

em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização. 

Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser 

efetuada em favor do Contratante, em conta específica no banco Itaú Unibanco S.A, código de banco 
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341, agência 4842, Conta Corrente nº 50056-5, beneficiário: Fundo Municipal de Educação, CNPJ: 

30.819.739/001-90, com correção monetária. 

Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério competente. 

No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento 

único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por 

sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições 

gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi 

aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).  

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o 

pagamento de:  

Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;   

Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo Contratado.  

Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado 

após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido 

em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão 

judicial. 

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 
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contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos 

parâmetros utilizados quando da contratação.  

Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for notificada.  

O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto 

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais. 

Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 

sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro.  

Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de 

capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que 

o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep. 

A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da 

vigência da apólice.   

A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, a garantia 

somente será liberada ante a comprovação de que o Contratado pagou todas as verbas 

rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até 
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o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser 

utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões 

previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 

realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 

contrato de trabalho; 

Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 

trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento 

das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra 

atividade de prestação de serviços. 

O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 

Termo de Referência. 

O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com 

o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

A garantia da contratação é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste 

Termo de Referência. 

DA VISTORIA 

A vistoria técnica será de caráter facultativo. Caso os licitantes optem pela visita técnica, será 

fornecido aos interessados o Atestado de Vistoria Técnica, emitido pelo Fundo Municipal de 

Educação, por meio da Diretoria de Merenda Escolar, comprovará que os locais onde serão 

executados os serviços objeto deste Termo de Referência foram vistoriados por Nutricionista da 

licitante, constando, neste documento, seu nome, título e inscrição no CRN - Conselho Regional de 

Nutricionistas, no qual o profissional tomou conhecimento das condições locais e de todos os 

elementos técnicos necessários ao cumprimento das obrigações do objeto da licitação. A vistoria 

técnica poderá ser pré-agendada junto a Diretoria de Merenda Escolar pelo sitio eletrônico 

adm.educacao@arraial.rj.gov.br e deverá ser feita de segunda à sexta-feira, no horário de 08h00min 
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as 17h00min, até 5 (cinco) dias antes da licitação. A (o) Nutricionista deverá apresentar-se munido 

(a) de prova de registro ou inscrição no CRN – Conselho Regional de Nutricionistas.  

Não serão aceitas alegações posteriores advindas de desconhecimento das condições locais de 

todos os elementos técnicos necessários ao cumprimento das obrigações do objeto da licitação, 

não detectados quando da vistoria ou por falta de realização de vistoria, por parte da licitante. 

devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

DOS REQUISITOS LEGAIS DA SOLUÇÃO 

Lei nº 14.770, de 22 de dezembro de 2023, que altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 para 

determinar o modo de disputa fechado nas licitações de obras e serviços que especifica, facultar a 

adesão de Município a ata de registro de preços licitada por outro ente do mesmo nível federativo, 

dispor sobre a execução e liquidação do objeto remanescente de contrato administrativo rescindido, 

permitir a prestação de garantia na forma de título de capitalização e promover a gestão e a aplicação 

eficientes dos recursos oriundos de convênios e contratos de repasse. 

Lei Complementar nº 123/2006, que estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado 

e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte atualizada. 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 01/2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade 

ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras. 

Decreto nº 4121/2024, que Regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 01º de abril de 2021, no âmbito 

da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional do Município de Arraial do 

Cabo. 



 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE ARRAIAL DO CABO 

SECRETARIA COMPRAS E LICITAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 
Página 48 de 125 

  

 

Secretaria Municipal de Compras e Licitações 

Av. da Liberdade, s/n, Centro, Arraial do Cabo – RJ, CEP:28930-000 

e-mail: compras.licitacao@arraial.rj.gov.br 

Decreto nº 4.122/2024, que institui normas de tramite processual nas contratações firmadas pela 

Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional e demais entidades controladas 

direta ou indiretamente por este Município e dá outras providências. 

Lei nº 9.394/1996: Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

Resolução nº 6/2020: Essa resolução atualiza as diretrizes do PNAE, destacando que os alimentos 

fornecidos devem respeitar a diversidade cultural e alimentar dos alunos, como dietas vegetarianas, 

veganas ou alimentações especiais (alergias, intolerâncias). 

Portaria nº 1.010/2006 do FNDE: Esta portaria complementa a resolução do PNAE, detalhando 

como as escolas devem implementar o programa. 

Resolução RDC nº 216/2004 da ANVISA – Boas Práticas para Serviços de Alimentação: A 

ANVISA regula e estabelece as boas práticas de manipulação, armazenamento e preparo de 

alimentos em serviços de alimentação, o que inclui as escolas. 

A Lei nº 11.947 de 2009, que regulamenta o PNAE, especifica que os recursos do FNDE devem ser 

aplicados na aquisição de alimentos de qualidade, com foco em nutricional idade e adequação. Ela 

também determina que uma parte do orçamento seja destinada à aquisição de alimentos da 

agricultura familiar. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

DA CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

Início da execução do objeto: 10 (dez) dias contados da emissão da ordem de fornecimento. 

Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência, 

periodicidade de execução do trabalho, os materiais a serem disponibilizados as 

informações relevantes para o dimensionamento da proposta devem ser executados de 

acordo com os requisitos presentes nas Especificações técnicas da execução do objeto, 

anexos A B, C, D, E, F, G, H, I, J, K, L.  

Local da prestação dos serviços: 
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Os serviços serão prestados nos endereços constante nas Especificações técnicas da execução do 

objeto, de acordo com a cargo horária de cada unidade. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.3.1. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações do Termo de 

Referência e de sua com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais  

5.3.2. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos e conteúdo que fujam às especificações do exigido 

neste instrumento 

5.3.3. Emitir Nota Fiscal de fornecimento para faturamento/pagamento dos serviços 

prestados. 

5.3.4. Estar com sua regularidade jurídica, fiscal e trabalhista devidamente vigente durante 

o prazo para pagamento pela CONTRATADA.  

5.3.5. Indicar preposto para manter contato direto com a Contratante, a fim de tratar dos 

assuntos relacionados à execução do curso e à celebração do contrato.  

5.3.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE; 

5.3.7. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 

5.3.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato, conforme Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 13.709 de agosto de 2018.  

5.3.9. A CONTRATADA deverá fornecer gás e seu vasilhame em todas as Unidades de 

Ensino constantes do ANEXO K, bem como naquelas acrescidas posteriormente a 

critério da CONTRATANTE. 

5.3.10. A empresa CONTRATADA deverá prestar os serviços obedecendo aos princípios 

de nutrição e dietética, bem como respeitando as exigências da Vigilância Sanitária 

e as normas que regulam o PNAE, utilizando mão de obra especializada, com 

aproveitamento das instalações existentes nas Unidades a serem atendidas. 
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5.3.11. A CONTRATADA deverá adotar as medidas necessárias para a segurança sanitária 

dos funcionários, operacionalização, ambientes de execução do contrato, bem como 

os alimentos manipulados e servidos para os estudantes. 

5.3.12. A CONTRATADA deverá utilizar a tabela de per capitas (ANEXO C) que diferencia 

a quantidade fornecida a cada estudante por modalidade de ensino. 

5.3.13. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por fornecer insumos e gêneros de 

qualidade, que atendam às especificações técnicas dos alimentos (ANEXO B), além 

de garantir o transporte e armazenamento adequados. Deverá também respeitar os 

per capitas dos alimentos utilizados em cada cardápio, constantes no ANEXO C. E 

ainda terá de adotar o porcionamento definido das preparações dos cardápios. 

5.3.14. A CONTRATADA deverá afixar, no refeitório, o cardápio da refeição servida, em 

todas as unidades atendidas, em local de fácil visualização pela comunidade escolar, 

juntamente à respectiva Tabela de Porcionamento de cada refeição segundo os 

diferentes tipos de cardápios ofertados. 

5.3.15. Após disponibilização pelo Setor de Nutrição do FME, do Receituário Padrão, a 

CONTRATADA deverá disponibilizar cópia desse material a todas as Unidades 

atendidas e ao Conselho de Alimentação Escolar – CAE, no prazo de 20 (vinte) dias 

corridos. A CONTRATADA deverá enviar à CONTRATANTE relação apontando 

cada unidade que recebeu o “Receituário Padrão”, na qual deverá constar a assinatura 

de servidor da Unidade, como forma de atestar o recebimento do documento. 

5.3.16. As quantidades “per capita” informadas, o porcionamento das preparações dos 

cardápios, bem como a composição padrão dos cardápios, os quais constam em 

anexo, poderão ser alterados a qualquer tempo pela CONTRATANTE, para melhor 

adequá-los às diretrizes e objetivos básicos do Programa de Alimentação Escolar, 

desde que observada a compatibilidade entre seu custo e o respectivo preço 

contratado. 

5.3.17. A CONTRATADA se responsabilizará pelo armazenamento adequado dos gêneros 

utilizados na execução do contrato, inclusive aqueles fornecidos pela 

CONTRATANTE, atentando-se pela higiene, segurança, organização e adequações 
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das instalações do depósito de distribuição e dos estoques das unidades escolares, 

onde serão aprovisionados os itens a serem utilizados na semana.  

5.3.18. Para a garantia de um atendimento sem falhas e considerando que cardápio 

previamente estabelecido pode sofrer excepcionais alterações, a CONTRATADA 

deverá manter um estoque mínimo de gêneros alimentícios básicos, nas unidades, 

que pode ser útil nos casos de atrasos no fornecimento, aumento não programado do 

número de refeições ou eventos de última hora. Estima-se que para o “estoque de 

segurança”, tenha-se o equivalente para a produção das refeições de dois dias.  

5.3.19. No item 03 (três) do caderno de especificação técnica consta o perfil da clientela 

atendida no que se refere ao número esperado de estudantes para cada unidade. A 

CONTRATADA deverá levar em consideração durante o planejamento de suas 

atividades, que o número diário de estudantes não corresponde ao número de 

matriculados, bem como considerar que a frequência desses, nas unidades, não é fixa. 

5.3.20. Compete à CONTRATADA o fornecimento das refeições, devendo fornecer 

insumos, equipamentos, utensílios de mesa e cozinha, mão de obra, materiais 

diversos e uniformes.  

5.3.21. Nos casos em que os estudantes necessitem de alimentação especial ou do uso de 

complementos nutricionais solicitados por prescrição médica e/ou nutricional, ou nos 

casos de restrições alimentares de ordem religiosa e adeptos ao vegetarianismo 

(desde que haja declaração expressa do aluno, dos pais e/ou responsáveis) a 

CONTRATADA se responsabilizará por este fornecimento dentro de um prazo 

máximo de 72 (setenta e duas) horas, após autorização pelo Setor de Nutrição do 

FME. A empresa ficará responsável pelo fornecimento de todos os alimentos 

necessários para esses estudantes, sem custo adicional, respeitando o esquema geral 

do cardápio praticado para os demais estudantes matriculados na mesma unidade.  

5.3.22. A CONTRATADA deverá seguir as recomendações do ANEXO E, que faz 

referência aos alimentos para atendimento das principais patologias relacionadas à 

alimentação e nutrição.  

5.3.23. A CONTRATADA deverá elaborar um Relatório de Controle de Estoque para todos 

os alimentos fornecidos pela Fundação. O relatório será referente a cada instituição 
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onde a CONTRATADA atuar, indicando os tipos e quantidades de alimentos 

entregues, o dia de consumo, o quantitativo consumido, bem como o saldo disponível 

em estoque. 

5.3.24. O Relatório de Controle de Estoque deverá ter periodicidade mensal e ser entregue 

pela CONTRATADA ao Setor de Nutrição do FME até o terceiro dia útil do mês 

seguinte ao consumo.  

5.3.25. A CONTRATADA deverá encaminhar ao Setor de Nutrição do FME, juntamente ao 

Relatório de Controle de Estoque, recibos de entrega nas Unidades, dos gêneros 

alimentícios adquiridos pelo FME. Os referidos recibos deverão ser devidamente 

atestados pelos Dirigentes da Unidade ou por um membro da Comissão de 

Fiscalização. 

5.3.26. Em caso de mudança de endereço, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 05 

(cinco) dias corridos para realização da transferência dos equipamentos e utensílios 

para o novo local de prestação de serviços.  

5.3.27. Em caso de inauguração de novas unidades, a CONTRATADA terá o prazo máximo 

de 10 (dez) dias corridos, após notificação da CONTRATANTE constando as 

informações acerca do novo atendimento, para montagem e início da nova operação 

nas unidades inauguradas no decorrer da vigência contratual.  

5.3.28. A equipe de nutricionistas da CONTRATADA deverá realizar no mínimo uma visita 

por semana em cada unidade, para acompanhamento dos serviços prestados. Tais 

visitas deverão abranger todos os turnos. Em cada visita o nutricionista deverá fazer 

um relatório sobre todos os pontos que foram trabalhados ao longo daquele período. 

Neste relatório deverá constar um espaço para observações e assinatura do gestor da 

unidade em que a visita foi realizada. Mensalmente estes relatórios deverão ser 

encaminhados ao Setor de Nutrição do FME.  

5.3.29. A CONTRATADA deverá realizar a dedetização e desratização das cozinhas e 

estoques, sempre que se fizer necessário, devendo ser suficiente para que, ao longo 

de todo o período contratual, estas dependências estejam livres de vetores que 

possam transmitir doenças e prejudicar a qualidade da alimentação oferecida aos 

estudantes. Em caso de aparecimento de qualquer vetor nas dependências das 
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unidades (cozinha e estoque) a empresa será informada e deverá providenciar o 

correto controle de pragas em no máximo vinte e quatro horas. Este serviço deverá 

ser feito por empresa especializada que possua alvará sanitário atualizado. 

5.3.30. A empresa deverá manter um registro em cada unidade com a data de realização das 

dedetizações e desratizações realizadas no local, assim como a sua validade. Este 

registro poderá ser consultado a qualquer momento pelos agentes fiscalizadores e 

uma cópia dele, deverá ser encaminhada à CONTRATANTE.A empresa deverá 

manter um registro em cada unidade com a data de realização das dedetizações e 

desratizações realizadas no local, assim como a sua validade. Este registro poderá 

ser consultado a qualquer momento pelos agentes fiscalizadores e uma cópia dele, 

deverá ser encaminhada à CONTRATANTE.  

5.3.31. A CONTRATADA deverá adotar procedimentos de manutenção preventiva, em 

especial, dos equipamentos de cocção sob pressão realizado por empresa/profissional 

capacitado, visto que o estouro de panelas de pressão ocasiona risco de acidente aos 

funcionários e também prejuízos, pois os tetos e paredes sujos precisam ser pintados, 

as panelas substituídas em caráter de emergência, além do atraso que pode vir a 

acarretar o preparo da alimentação. 

5.3.32. A CONTRATADA deverá fazer a manutenção preventiva e corretiva dos rodos 

proteção/vedação e telas milimétricas citados no item anterior, que deverão ser 

mantidos em bom estado, constantemente limpos, sem a presença de sujidades, 

gordura, poeira ou outros contaminantes.  

5.3.33. A CONTRATADA deverá efetuar análise de potabilidade da água de cada Unidade 

sempre que necessário e o laudo deverá ser encaminhado ao Setor de Nutrição do 

FME. Nos casos em que forem verificados problemas com a potabilidade da água a 

CONTRATADA deverá se responsabilizar pelo fornecimento de água potável 

(própria para consumo humano) para o preparo da alimentação escolar e refeições e 

limpeza de utensílios e equipamentos durante o período em que for necessário, até 

que o problema seja resolvido. 



 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE ARRAIAL DO CABO 

SECRETARIA COMPRAS E LICITAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 
Página 54 de 125 

  

 

Secretaria Municipal de Compras e Licitações 

Av. da Liberdade, s/n, Centro, Arraial do Cabo – RJ, CEP:28930-000 

e-mail: compras.licitacao@arraial.rj.gov.br 

5.3.34. A CONTRATADA deverá realizar a limpeza da caixa de gordura de todas as 

unidades, sempre que necessário. O laudo de comprovação deverá ser entregue à 

CONTRATANTE, ao Setor de Nutrição do FME.  

5.3.35. A CONTRATADA deverá fazer a coleta de amostras de todos os alimentos e água 

servidos na alimentação escolar e refeições. Estas amostras deverão ser corretamente 

armazenadas por 72 (setenta e duas) horas, conforme determinação da vigilância 

sanitária.  

5.3.36. Sempre que houver dúvidas sobre a qualidade higiênico-sanitária de algum alimento 

servido, a empresa deverá providenciar um laudo com a análise da referida amostra 

coletada daquele alimento, apresentado por empresa capacitada para a realização 

deste serviço, sem custos adicionais para o Município. 

5.3.37. Em nenhuma hipótese serão aceitos laudos de amostras coletadas em locais ou datas 

diferentes daqueles que originaram o questionamento por parte do 

CONTRATANTE. 

5.3.38. No preparo das refeições a CONTRATADA deverá utilizar os gêneros alimentícios 

de primeira qualidade os quais devem estar dentro de seu prazo de validade, frescos 

e in natura, conforme o caso, além de mão de obra adequada quanto aos quesitos 

habilidade, higiene pessoal, vestuário, etc. A qualidade dos gêneros alimentícios 

ofertados pela CONTRATADA será verificada pela CONTRATANTE, por meio de 

visitas periódicas às Unidades pelo Setor de Nutrição do FME. 

5.3.39. Os gêneros alimentícios fornecidos pela CONTRATADA deverão apresentar em 

suas respectivas embalagens, rotulagem em consonância com a legislação vigente. 

O período de validade dos produtos deverá ser de, no mínimo, 06 (seis meses), a 

contar da data de sua entrega, salvo aqueles que apresentem prazo de validade 

reduzido devido à sua composição ou método de produção. Neste caso, o ínterim de 

vida útil do produto, após o seu recebimento, nunca poderá ser inferior a 70% da data 

de fabricação indicada pelo fabricante, no rótulo. Os critérios a serem empregues na 

avaliação desses gêneros, serão:  

5.3.40. Atendimento às especificações técnicas dos produtos, em conformidade ao 

determinado pela CONTRATANTE.  
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5.3.41. Avaliação sensorial dos alimentos por ocasião de sua oferta.  

5.3.42. Análise das características intrínsecas dos produtos, como forma de avaliar situações 

como: presença de material alheio a composição do produto, sujidades e sinais de 

deterioração. 

5.3.43. Toda equipe de trabalho da CONTRATADA deverá ser supervisionada e orientada 

por profissional nutricionista, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Nutricionistas (CRN), que se responsabilizará tecnicamente pela merenda e 

alimentação distribuída. 

5.3.44. Para a contratação da mão de obra responsável pela execução da alimentação escolar 

e refeições (merendeiras) deverá ser exigida formação mínima de Ensino 

Fundamental Incompleto (5º ano), considerando que para o desenvolvimento das 

atividades inerentes a função é requerido o conhecimento de medidas, cálculos, 

leitura, interpretação e execução de cardápios e receitas, dentre outras atribuições.  

5.3.45. A CONTRATADA deverá manter controle de saúde de seu pessoal conforme 

legislação pertinente e fornecer ao CONTRATANTE atestado médico de todos os 

seus empregados, nos primeiros 15 dias corridos após o início da prestação dos 

serviços e a seguir a cada 12 meses.  

5.3.46. A CONTRATADA ficará responsável pela limpeza da cozinha, estoque e área de 

descarte de resíduos alimentares, assim como de todos os utensílios, equipamentos e 

mobiliários que lá se encontram, de todas as unidades em que estiver atuando. A 

limpeza deverá ser feita de acordo com os preceitos de segurança alimentar e 

nutricional, com a frequência necessária para que eles se encontrem constantemente 

limpos, sem a presença de sujidades, restos de alimentos, poeira, gordura ou qualquer 

tipo de resíduo. Deverão ser mantidos constantemente limpos: piso, paredes, janelas, 

vidros, teto, utensílios, equipamentos, móveis, telas milimétricas, exaustores, coifas, 

prateleiras, mesas, cadeiras, bancadas, lustres, luminárias, câmaras frias, balcões 

térmicos e etc., que se encontrem dentro destas dependências. 

5.3.47. A CONTRATADA deverá assegurar que durante a execução dos serviços, seus 

funcionários estejam devidamente uniformizados, em conformidade com padrões 

estabelecidos pelo CONTRATANTE, devendo dotá-los dos equipamentos de 
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proteção individuais aplicáveis a espécie, sendo que eles deverão manter-se limpos 

e asseados, quer nos aspectos do vestuário, bem como, higiene pessoal. 

5.3.48. A CONTRATADA deverá dispor de mão de obra (merendeiras) em número 

suficiente ao atendimento das demandas das Unidades, assentada no número 

estimado de refeições a serem produzidas e distribuídas diariamente, além de 

observar o horário definido para o intervalo (recreio). Nesse sentido, todos os 

estudantes devem ser atendidos no período destinado ao consumo das refeições.  

5.3.49. A Secretaria Municipal de Educação fará a aquisição dos gêneros provenientes da 

Agricultura Familiar para atendimento da alimentação escolar, conforme determina 

a legislação do PNAE, devendo a CONTRATADA realizar toda a logística de 

recebimento, armazenamento, distribuição e produção desses insumos, sem custos 

adicionais à CONTRATANTE. Cabe à CONTRATADA juntamente de um 

responsável do Setor de Nutrição do FME realizar o recebimento desses gêneros, 

atestando também a qualidade desses. 

5.3.50. Os gêneros alimentícios serão recebidos no Centro de Distribuição/Depósito da 

CONTRATADA, no prazo médio de 21 dias corridos de antecedência a de sua 

utilização nos cardápios. O armazenamento desses produtos, bem como sua posterior 

distribuição às Unidades Escolares deverá obedecer ao seu prazo de validade em 

consonância com a diretriz de gerenciamento de estoques: “PVPS” (Primeiro que 

Vence, Primeiro que Sai). 

5.3.51. Adicionalmente aos gêneros alimentícios, a CONTRATANTE poderá efetuar a 

aquisição de novos produtos por meio da Agricultura Familiar, mediante análise de 

sua equipe de Nutricionistas. Caberá à CONTRATADA realizar toda a logística de 

recebimento, armazenamento, distribuição, controle e preparação de tais insumos 

nos termos já previstos. 

5.3.52. A CONTRATADA deverá fazer o recebimento do itens da agricultura familiar e 

utilizá-los nos cardápios abatendo no valor unitário de cada refeição por aluno. 

5.3.53. O abatimento que se refere será calculado na relação do preço obtido da chamada 

pública da Agricultura familiar com a per capita consumida por cada aluno de seu 

segmento.   
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5.3.54. A CONTRATADA deverá seguir as orientações expressas no caderno de 

especificações técnicas do objeto anexo a este Termo de referência. 

5.3.55. A CONTRATADA deverá realizar execução dos serviços, em consonância com as 

condições estipuladas neste Termo de Referência e seus anexos; 

5.3.56. A critério da CONTRATANTE poderão ser acrescidas unidades não relacionadas no 

caderno de especificações técnicas, respeitado os quantitativos unitários de cardápios 

contratados;  

5.3.57. A empresa terá o prazo máximo de 10 (quinze) dias para montagem e início da nova 

operação. 

 

5.3.58. O preparo e a distribuição das refeições deverão ser feitos diretamente nos locais 

indicados no Anexo K do Termo de Referência, de segunda a sexta-feira, nos 

horários pré-determinados por unidade, obedecendo ao calendário escolar.  

5.3.59. Excepcionalmente poderão ocorrer serviços aos sábados, domingos e feriados, 

conforme escala a ser elaborada pela Unidade, sendo que nestes casos serão emitidos 

comunicados à CONTRATADA no prazo de 48 (quarenta e oito) horas antecedentes 

ao evento, sem que haja qualquer custo adicional à CONTRATANTE.  

5.3.60. Em caso de suspensão das atividades não prevista no Calendário, cabe à Unidade 

comunicar à CONTRATADA com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 

5.3.61. A CONTRATADA deverá atender a toda e qualquer solicitação da 

FISCALIZAÇÃO afim de maiores esclarecimentos que podem mostrar-se 

necessários; 

5.3.62. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios próprios, necessário à perfeita execução 

contratual, conforme disposto no Termo de Referência e caderno de especificações 

técnicas; 

5.3.63. A CONTRATADA só poderá iniciar o fornecimento após o recebimento do 

documento denominado “Autorização de fornecimento”, assinada pelo Fiscal do 

Contrato; 
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5.3.64. A CONTRATADA deverá disponibilizar equipe devidamente uniformizada para 

cada tipo de prestação de serviço; 

5.3.65. Todos os custos referentes a instalação, transporte e demais serviços correlatos serão 

obrigações da CONTRATADA;  

5.3.66. Todos os materiais e insumos fornecidos e instalados deverão ser de boa qualidade, 

obedecendo o caderno de especificações técnicas anexo.  

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

5.4.1. Disponibilizar à CONTRATADA todas as informações e documentos necessários à  

execução dos serviços, incluindo os anexos do contrato, como especificações técnicas, 

cardápios, tabelas de per capita e orientações da equipe de nutrição. 

5.4.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos serviços contratados, por meio de 

equipe designada, garantindo o cumprimento das obrigações estabelecidas no contrato. 

5.4.3.  Designar formalmente um fiscal de contrato e uma equipe de apoio para o 

acompanhamento da execução contratual, nos termos da Lei nº 14.133/21. 

5.4.4. Informar à CONTRATADA, com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos, 

sobre a necessidade de atendimento a novas unidades escolares ou sobre modificações nos 

serviços prestados, salvo em situações emergenciais devidamente justificadas. 

5.4.5. Comunicar, por escrito, qualquer irregularidade constatada na execução dos serviços, 

concedendo prazo razoável para adoção das providências cabíveis. 

5.4.6. Disponibilizar espaço físico adequado para armazenamento dos gêneros alimentícios 

fornecidos pela CONTRATADA, garantindo condições adequadas de higiene e segurança 

alimentar. 

5.4.7. Fornecer à CONTRATADA os gêneros alimentícios de sua responsabilidade, quando 

aplicável, garantindo sua entrega nas unidades escolares dentro dos prazos estabelecidos. 

5.4.8. Garantir que as unidades escolares possuam condições mínimas de infraestrutura 

para a adequada execução dos serviços, incluindo acesso à água potável, energia elétrica e 

instalações de cozinha. 



 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE ARRAIAL DO CABO 

SECRETARIA COMPRAS E LICITAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 
Página 59 de 125 

  

 

Secretaria Municipal de Compras e Licitações 

Av. da Liberdade, s/n, Centro, Arraial do Cabo – RJ, CEP:28930-000 

e-mail: compras.licitacao@arraial.rj.gov.br 

5.4.9. Disponibilizar à CONTRATADA o Receituário Padrão e demais diretrizes técnicas 

relativas à alimentação escolar, quando aplicável. 

5.4.10. Realizar o pagamento pelos serviços prestados pela CONTRATADA, nos prazos e 

condições estabelecidos no contrato, desde que cumpridas todas as exigências e obrigações 

contratuais. 

5.4.11. Assegurar a observância das normas do Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE) e demais legislações aplicáveis, zelando pela qualidade da alimentação fornecida 

aos estudantes. 

5.4.12. Analisar os relatórios de controle de estoque, visitas técnicas e demais documentos 

encaminhados pela CONTRATADA, adotando as providências necessárias em caso de 

inconsistências. 

5.4.13. Aplicar penalidades à CONTRATADA nos casos de descumprimento das obrigações 

contratuais, conforme previsto na legislação vigente e no contrato. 

5.4.14. Notificar a CONTRATADA sobre auditorias, inspeções ou visitas técnicas 

extraordinárias realizadas pelo Setor de Nutrição ou demais órgãos de fiscalização. 

5.4.15. Adotar as providências necessárias para a inauguração de novas unidades escolares, 

comunicando formalmente à CONTRATADA os detalhes operacionais para a prestação do 

serviço. 

5.4.16. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados, que pode ser cobrada no mesmo 

processo sancionatório. 

5.4.17. A CONTRATANTE deverá solicitar o abatimento nos valores unitário de cada 

refeição a CONTRATADA que forem utilizados os insumos provenientes da Agricultura 

familiar, respeitando os valores da chamada pública e calculado por aluno em relação a per 

capita consumida. 

DOS UNIFORMES 
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Os uniformes a serem fornecidos pelo Contratado a seus empregados deverão ser condizentes com 

a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações 

climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado,  

No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-

os sempre que estiverem apertados; 

Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do 

original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

5.8. DA PROPOSTA  

5.8.1. A licitante deverá apresentar planilha de custos para cada prato, conforme modelo de 

proposta a ser disponibilizado como anexo do edital. 

5.9. GARANTIA DA PROPOSTA 

5.9.1. Nos termos do artigo 58 da lei nº 14.133/2021, será exigida dos licitantes a prestação da 

garantia da proposta como requisito de participação no certame, no valor correspondente a 

1% (um por cento) do valor estimado da contratação. 

5.9.2. A garantia de proposta deverá ser prestada por meio de uma das seguintes modalidades:  

                      I - Caução em dinheiro;  

II - Seguro-garantia;  

III - Fiança bancária.  

5.9.3. O comprovante do recolhimento da garantia para licitar será apresentado no sistema, 

juntamente a proposta.  

5.9.4. A Garantia não poderá ter validade inferior a 90 (noventa) dias da abertura do certame;  

5.9.5. A Equipe Pregão da presente licitação não se responsabilizará por informações prestadas 

erroneamente pelas licitantes, enviadas para e-mails diferentes do informado neste 

instrumento, assim como solicitações realizadas fora do prazo ou sem tempo hábil para 

análise e produção dos documentos necessários.  

5.9.6. O início da vigência da Garantia da Proposta deverá ser até a data de abertura do certame, 

não podendo sua validade ser inferior a 90 (noventa) dias. O não atendimento a essas 

condições ensejará a desclassificação da licitante.  
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5.9.7. A Garantia será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura 

do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.  

5.9.8. Para prestação de garantia na forma do inciso I (Caução em dinheiro), a proponente deverá 

entrar em contato através do e-mail: adm.educacao@arraial.rj.gov.br   

5.9.9.  Informamos que conforme as diretrizes estabelecidas no Termo de Referência, a garantia 

na modalidade de caução em dinheiro somente será aceita no dia da realização do certame 

licitatório, não sendo admitido o seu recebimento em data anterior ou posterior ou referido  

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 

o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e 140 da Lei nº 14.133 de 2021. 

O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento 

e controle da execução dos serviços e do contrato. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência e no caderno de especificações técnicas anexo. 
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O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos § 1º, 2º, 3° e 4° do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

DO PREPOSTO 

O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

Contratado. 

O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade. 

DAS ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO 

6.11. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

6.12. Para efeito do acompanhamento, fiscalização e execução contratual fica a empresa 

obrigada a apresentar antes da assinatura do contrato a planilha de custos e formação de preços, 

conforme anexos I a IX, para cada categoria profissional, com as adaptações específicas de cada 

categoria. 

6.13. No preço proposto deverão estar inclusas todas as despesas com salários, encargos sociais e 

trabalhistas, seguros, impostos, taxas e contribuições, transporte, alimentação, despesas 

administrativas, lucros e demais insumos necessários à execução do Contrato.   

6.14. As planilhas deverão contemplar todos os itens necessários à adequada realização dos serviços, 

mesmo que não estejam explicitados neste Termo de Referência.   

6.15. As Planilhas de Custos e Formação de Preços servirão para demonstrar possíveis variações de 

custos/insumos no curso da execução do Contrato e deverão ser utilizadas como base em eventuais 

repactuações ou revisões de preços.   
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6.16. Em relação ao campo SINDICATO, no caso de postos de trabalho com representação sindical, 

seu preenchimento é obrigatório, independentemente de a CCT da categoria estar vigente à época 

da elaboração da proposta. A empresa deverá enviar juntamente a planilha a cópia da última 

convenção  

6.17. A proponente deverá informar nas planilhas de formação de custos o regime de tributação de 

sua empresa (Lucro Real ou Lucro Presumido) e as respectivas alíquotas, conforme o seu 

enquadramento.   

6.18.Os encargos sociais e tributos relacionados nas planilhas de custos deverão, necessariamente, 

estar compatíveis com o regime de tributação, conforme o item referente à tributação deste Termo 

de Referência.   

6.19. Composição de preços unitários respeitando minimamente o descrito na planilha, contendo: 

sindicato representativo, quadro de pessoal, a empresa deverá descrever leis e formas de cálculo 

para preenchimento das planilhas, por item listado, custo detalhado da mão de obra por função, 

custo com insumos, impostos, despesas administrativas e BDI e a não apresentação acarretará na 

desclassificação da proposta.   

6.20. Quando ocorrer a situação descrita acima, a licitante terá sua proposta desclassificada.   

DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
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O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e 

fiscais, de conformidade.  

As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por 

força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

Para a compensação da jornada prevista no Decreto 12.174, de 2024, e na Instrução Normativa 

SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024, na hipótese de os trabalhadores prestarem serviços 

para unidades distintas, caberá ao fiscal setorial fazer a interlocução com os responsáveis pelas 

unidades de execução onde o trabalhador presta os serviços, para o fim da avaliação sobre a 

compensação pretendida. Em não havendo designação de fiscal setorial, a competência recairá no 

fiscal técnico. 

O controle das horas compensadas será feito por meio de registros decorrentes do ponto eletrônico 

da contratada ou outros meios admitidos pela legislação trabalhista. 

O fiscal técnico deverá incluir no relatório mensal ou no termo de recebimento provisório a 

informação consolidada sobre compensação de jornada pelos trabalhadores alocados no contrato. 

Caso o período de ausência corresponda a um dia de trabalho, o fiscal observará se foi efetuado o 

desconto do pagamento do vale transporte na fatura apresentada pela contratada, exceto quando a 

compensação recair em um dia no qual o trabalhador não exerceria suas atividades. 
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O desconto do valor referente ao vale-alimentação só deverá ser realizado se as horas de ausência 

não venham a ser compensadas posteriormente e a convenção coletiva ou o acordo coletivo aplicável 

estabelecer que o benefício está vinculado ao dia trabalhado. 

Caso a ausência seja parcialmente compensada, o desconto do valor do vale alimentação será 

proporcional ao período não compensado. 

Na hipótese de diminuição excepcional e temporária dos serviços, inclusive em razão de recesso de 

final de ano, o fiscal do contrato, apoiado na decisão do gestor de realizar escalas de revezamento 

dos trabalhadores, conferirá se a escala apresentada atende às necessidades de manutenção dos 

serviços de cada unidade, dando ciência ao gestor do contrato. 

O total de horas calculadas para o recesso deverá ser compensado a partir da fixação da escala de 

revezamento, com cumprimento integral até o mês subsequente ao do recesso. 

O fiscal técnico deverá elaborar o termo de recebimento provisório, com as seguintes informações: 

Se o saldo de horas se encontra positivo, caso ainda não usufruído o recesso; 

Se o recesso foi parcialmente compensado, caso o recesso tenha sido usufruído, mas a 

compensação não tenha sido concluída; 

Se o recesso foi integralmente compensado, caso a compensação tenha sido concluída; ou 

Se há saldo em aberto, com sugestão de glosa no pagamento da fatura, caso a compensação 

não tenha sido concluída até o mês imediatamente subsequente ao recesso. 

Quando o trabalhador manifestar interesse na compensação de jornada por necessidade de ausência 

eventual, deverá informar previamente ao responsável pela unidade de execução onde desempenha 

suas atividades. Em havendo concordância, este informará ao fiscal do contrato, que avisará o 

preposto da empresa sobre a compensação pretendida e a previsão da data de ausência do 

trabalhador. 

Neste caso, o fiscal do contrato poderá efetuar o recebimento provisório, informando o saldo de 

horas a compensar para fins de controle, sem indicação de glosa. 

O fiscal técnico deverá elaborar o termo de recebimento provisório com as seguintes informações: 

Se o saldo de horas objeto do recebimento anterior foi integralmente compensado, caso a 

compensação tenha sido concluída; ou 
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Se o saldo de horas não foi integralmente compensado, com a sugestão de glosa no pagamento 

da fatura. 

DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais 

no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as 

seguintes comprovações: 

No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

 No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 

quando for o caso; 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 

pela contratada; 

Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 
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 entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da 

regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF): 

Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União (CND); 

certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do Contratado; 

Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 

Contratante; 

cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que 

conste como tomador a parte contratante; 

cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 

serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, 

entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo 

de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 

exigidos por lei ou pelo contrato; e 

documentos comprobatórios de que o capital social integralizado da empresa é compatível 

com o número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974. 

entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do 

contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 
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guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 

contratuais; 

extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado dispensado; 

exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no 

item 0 acima deverão ser apresentados. 

A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 0 acima no prazo de 30 (trinta) 

dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar 

termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar 

a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em 

dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 

qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, 

ata de negociação, dentre outros. 

Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 

obrigações previstas neste item. 

No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 

(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais 

obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da Administração. 
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Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais 

ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão 

oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 

Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou 

gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar 

ao Ministério do Trabalho. 

O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação 

pelo Contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

A Administração Contratante poderá conceder um prazo para que o Contratado regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 

não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o Contratante comunicará o fato ao Contratado e 

reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação 

seja regularizada.  

Não havendo quitação das obrigações por parte do Contratado no prazo de quinze dias, o Contratante 

poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados do Contratado que tenham 

participado da execução dos serviços objeto do contrato.  

O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo Contratante para 

acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.  

Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade 

por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o Contratante e os empregados do Contratado. 

O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo Contratado, do 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS 

referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

A inadimplência do Contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 

à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
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A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-

B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da 

Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo 

deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que 

será encaminhado ao gestor do contrato. 

A fiscalização administrativa verificará a possibilidade de compensação de jornada de trabalho, que 

poderá ser adotada nas seguintes hipóteses:  

diminuição excepcional e temporária da demanda de trabalho na unidade de execução, 

inclusive na hipótese de recesso de final de ano, quando houver; e 

necessidade eventual de caráter pessoal dos trabalhadores, em que não se mostre eficiente ou 

conveniente convocar trabalhadores substitutos. 

As compensações de jornada limitam-se: 

 à jornada diária máxima de 10 (dez) horas; e 

 ao acréscimo de 2 (duas) horas à jornada diária do trabalhador. 

A compensação de jornada depende do interesse manifestado pelo trabalhador e da avaliação do 

responsável pela unidade de execução. 

DO GESTOR DO CONTRATO 

Cabe ao gestor do contrato: 

coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. 

elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. 

enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

receber e dar encaminhamento imediato: 

(1) às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, 

conforme o art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;  

(2) à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações 

trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, 

Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo. 

Para os períodos de diminuição excepcional e temporária de trabalho, inclusive em razão de recesso 

de fim de ano, o gestor avaliará a conveniência e oportunidade de elaboração de escalas de 
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revezamento dos trabalhadores, comunicando a todas as unidades sobre a possibilidade e os 

requisitos para concessão (artigo 11 da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro 

de 2024). 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), com 

base no Mapa de Acompanhamento das refeições de cada unidade. 

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

não produziu os resultados acordados, 

deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 

utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 

da prestação dos serviços. 

DO RECEBIMENTO 

O fornecimento do objeto do contrato será recebido provisoriamente, no prazo de 07 (sete) dias, 

pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
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O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

Ao final de cada período/evento de faturamento: 

o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar 

no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 

a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos 

salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, 

dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

recebimento provisório. 

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo 

os seguintes procedimentos: 

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar 

as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as 

respectivas correções; 

Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 



 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE ARRAIAL DO CABO 

SECRETARIA COMPRAS E LICITAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 
Página 75 de 125 

  

 

Secretaria Municipal de Compras e Licitações 

Av. da Liberdade, s/n, Centro, Arraial do Cabo – RJ, CEP:28930-000 

e-mail: compras.licitacao@arraial.rj.gov.br 

DA LIQUIDAÇÃO 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

§3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I) o prazo de validade; 

II) a data da emissão; 

III) os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV) o período respectivo de execução do contrato; 

V) o valor a pagar; e 

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do 

órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do Contratante. 
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Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 

defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022, 

observando a ordem cronológica dos pagamentos, conforme dispõe o artigo 141 da Lei Federal 

14.133, de 2021. 

No caso de atraso de pagamento, desde que o Prestador de Serviço não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, serão devidos pelo Fundo Municipal de Educação encargos moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = encargos 

moratórios devidos; N = números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = valor da prestação em 

atraso. 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

correte indicados pela Contratada. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

DO REAJUSTE 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA/IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 
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INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

8.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 



 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE ARRAIAL DO CABO 

SECRETARIA COMPRAS E LICITAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 
Página 79 de 125 

  

 

Secretaria Municipal de Compras e Licitações 

Av. da Liberdade, s/n, Centro, Arraial do Cabo – RJ, CEP:28930-000 

e-mail: compras.licitacao@arraial.rj.gov.br 

 II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021).  

8.4. Multa: 

8.4.1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

8.4.2. moratória de 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

8.4.3. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

8.4.4. compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº14.133, de 2021).  

8.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.7.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  

8.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
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diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021).  

8.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.10.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

8.11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto; 

 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

8.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

8.13.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

8.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº14.133/21. 

8.15. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

8.16. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

8.17. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.18. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.19. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.20. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.20.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 

como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

8.20.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

8.21. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  
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8.22. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

DA FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO. 

9.2. Em se tratando de fornecimento contínuos executados em regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra, somente serão aceitas, nos termos do edital, propostas que adotem, na planilha de 

custos e formação de preços, valores iguais ou superiores aos orçados pela Administração para as 

seguintes parcelas, conforme estimativa baseada no Acordo Coletiva de Trabalho ou Convenção 

Coletiva de Trabalho que foi utilizada como paradigma: 

9.2.1. Não serão considerados custos unitários mínimos relevantes quaisquer valores 

previstos em Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo que não 

contemplem todos os trabalhadores representados pelo sindicato laboral; 

9.2.2. Em caso de divergência entre os valores considerados no orçamento da Administração 

e os valores constantes da norma coletiva do licitante, a proposta deverá considerar o maior 

valor entre ambos; 

9.3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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9.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

9.13. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos 
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consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a 

Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.14. Ato de autorização para o exercício da atividade de preparo de alimentos, expedido pela 

Vigilância Sanitária Municipal competente, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.782/1999. 

9.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas; Certidão de registro cadastral no SICAF; Certidão de Idoneidade CEIS/CNEP, Certidão 

Negativa de débitos com a fazenda pública estadual, devendo ser observado, quando a empresa 

possuir domicílio no Estado do Rio de Janeiro, a Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004, 

juntando-se as certidões obtidas junto à SER/RJ e à PGE/RJ, conforme o caso; 

9.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.21. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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9.22. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição. 

9.23. Prova que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 

outras normas específicas, conforme artigo 116, da Lei Federal 14.133, de 2021. 

9.24. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.25. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.26. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

9.27. O licitante detentor da proposta ou lance de menor preço deverá apresentar certidões 

negativas de falências e recuperação judicial e extrajudicial expedidas pelos distribuidores da sede 

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. As certidões 

deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente; 

9.28. Caso o licitante detentor da menor proposta, esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

o mesmo deverá apresentar a comprovação de que o plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei Federal 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação. Não sendo necessário apresentar as certidões negativas contidas nos demais itens de 

habilitação, conforme inciso II do art. 52 da referida legislação, excetuando-se a certidão de 

regularidade relativa à seguridade social, conforme art. 195, §3° da CF/88; 

9.29. Não serão aceitas certidões com validade expirada ou passadas com mais de 90 (noventa) 

dias, contados da efetiva expedição do Cartório em relação à data da realização do Pregão. 
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9.30.  Balanço patrimonial, demonstração do resultado do exercício e demais demonstrações 

contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas: 

9.31. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no 

mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da 

contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício 

social; e 

9.32. A licitante deverá comprovar patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do 

valor global estimado da licitação, na hipótese de não comprovação dos índices financeiros mínimos 

estipulados (vide art. 69, §4º da lei nº 14.133/2021; 

9.33. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios 

sociais, sob pena de inabilitação; Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício 

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.34. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

9.35. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

9.36. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.37. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

9.38. O profissional técnico responsável deverá apresentar declaração de compromisso com a 

execução do serviço, garantindo a gestão eficiente das atividades contratadas. 
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DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

9.39. Registro ou inscrição da empresa na Entidade Profissional competente. Neste caso no CRN 

– Conselho Regional de Nutricionista; 

9.40. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas: 

9.40.1. contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 02 (dois) anos do fornecedor 

na prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não;  

9.40.2. contrato(s) que comprove(m) a execução de serviços de preparo contínuo de 

alimentação escolar, ou refeição institucional similar, com volume mínimo 

equivalente a 10% (dez por cento) do quantitativo máximo estimado . 

9.41. Para fins de comprovação dos requisitos de qualificação técnica, em seus quantitativos 

estipulados, serão admitidos a soma de atestados. 

9.42. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

9.40. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, 

entre outros documentos. 

9.41. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

9.42. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 

entidade emissora. 

9.43. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido 

em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do 

art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 
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9.44. Relação das instalações e do aparelhamento do licitante, adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação estão descritos no caderno de especificações técnicas, anexo. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

9.45. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.46. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.47. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.48. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.49. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Estima-se que o valor da contratação será de R$ 25.185.807,44 (vinte e cinco milhões, cento 

e oitenta e cinco mil, oitocentos e sete reais e quarenta e quatro centavos), conforme item 8 do 

Estudo Técnico Preliminar nº 5/2025 – FME. 
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos do orçamento 

do Fundo Municipal de Educação  

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 18.001.002. 12.361.0018.2.112 – Manutenção da Alimentação Escolar do Ensino 

Fundamental – FICHA 623 – 3.3.90.30.00.00 – Aplicações Diretas (Material de Consumo) 

– FR: 2.573.0000 Royalties Vinculado à Educação; 

 18.001.002.12.365.0018.2.113 – Manutenção da Alimentação Escolar da Educação Infantil 

– Creche – FICHA 624 – 3.3.90.30.00.00 – Aplicações Diretas (Material de Consumo) – 

FR: 2.573.0000 Royalties Vinculado à Educação; 

 18.001.002.12.365.0018.2.114 – Manutenção da Alimentação Escolar da Educação Infantil 

– Pré-Escola – FICHA 625 – 3.3.90.30.00.00 – Aplicações Diretas (Material de Consumo) 

– FR: 2.573.0000 Royalties Vinculado à Educação 

 18.001.002.12.365.0018.2.115 – Manutenção da Alimentação Escolar da Educação de 

Jovens e Adultos (EJA) – FICHA 626 – 3.3.90.30.00.00 – Aplicações Diretas (Material de 

Consumo) – FR: 2.573.0000 Royalties Vinculado à Educação. 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

12.2. ANEXOS 

12.2.1. I - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS RESUMIDA 

12.2.2. II - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS – CARGOS 

12.2.3. III - PLANILHA AUXILIAR CÁLCULO DO VALE TRANSPORTE 

12.2.4. IV - PLANILHA AUXILIAR CÁLCULO DO VALE ALIMENTAÇÃO 

12.2.5. V - PLANILHA AUXILIAR CUSTO UNIFORMES E EPI´S 
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12.2.6. VI - PLANILHA AUXILIAR DE CUSTOS DE CONSUMO DE GÁS 

12.2.7. VII - PLANILHA DE CUSTOS DOS MATERIAIS UTENSÍLIOS E 

EQUIPAMENTOS 

12.2.8. VIII - PLANILHA DE CUSTOS PARA CONTROLE DE PRAGAS 

12.2.9. IX - PLANILHA DE CUSTOS PARA GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

Arraial do Cabo, 17 de julho de 2025 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II –  PLANILHA DE CUSTO ESTIMADO OBTIDA ATRAVÉS DA PESQUISA DE PREÇOS 

Elaborado por: 

 

 
VINÍCIUS RIBEIRO DE MIRANDA SILVA 

Diretor de Planejamento e Compras 

Matrícula nº 60.233 

 

Aprovado por: 
 

 

Bernardo Martins Alcantara Veiga da Silva 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Ciência, 

Tecnologia, Esporte e Lazer 

Matrícula nº 56963 
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Item Refeição Unidade Segmento 

Número 
estimado 
Anual de 
refeições 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO NAS 
QUANTIDADES 
ESTABELECIDAS 

  

D
es

je
ju

m
 

UN 

Creche  237552 
 R$        

3,03  
 R$          

719.782,56  

Pré escola 193112 
 R$        

2,59  
 R$          

500.160,08  

Fundamental /Ensino Médio 906576 
 R$        

3,15  
 R$      

2.855.714,40  

Diabetes Fundamental 1414 
 R$        

3,15  
 R$               

4.454,10  

Creche APLV 8484 
 R$        

3,03  
 R$            

25.706,52  

Pré escola APLV 3636 
 R$        

2,59  
 R$               

9.417,24  

Fundamental APLV 3030 
 R$        

3,18  
 R$               

9.635,40  

2 Fruta UN 
Fundamental/Ensino 

médio/EJA 
976468 

 R$        
2,76  

 R$      
2.695.051,68  

3 

A
lm

o
ço

 

UN 

Creche 237552 
 R$        

3,63  
 R$          

862.313,76  

Pré Escola 193112 
 R$        

3,54  
 R$          

683.616,48  

Fundamental/ Ensino Médio 959096 
 R$        

4,44  
 R$      

4.258.386,24  

Servidores 147864 
 R$        

3,96  
 R$          

585.541,44  

Diabetes Fundamental 1414 
 R$        

4,44  
 R$               

6.278,16  

Fundamental APLV 3030 
 R$        

4,44  
 R$            

13.453,20  

Creche  APLV 8484 
 R$        

3,63  
 R$            

30.796,92  

Pré escola APLV 3636 
 R$        

3,54  
 R$            

12.871,44  

4 

L
an

ch
e
 

UN 

Creche  237552 
 R$        

2,67  
 R$          

634.263,84  

Pré escola 193112 
 R$        

2,67  
 R$          

515.609,04  

Fundamental/ EJA 959096 
 R$        

3,00  
 R$      

2.877.288,00  

Fundamental APLV 3030 
 R$        

3,00  
 R$               

9.090,00  

Creche APLV 8484 
 R$        

2,67  
 R$            

22.652,28  
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Pré escola APLV 3636 
 R$        

2,67  
 R$               

9.708,12  

Diabetes Fundamental 1414 
 R$        

2,97  
 R$               

4.199,58  

5 

Ja
n

ta
r 

UN 

Creche  237552 
 R$        

3,49  
 R$          

829.056,48  

Pré escola 193112 
 R$        

3,49  
 R$          

673.960,88  

EJA 69892 
 R$        

4,07  
 R$          

284.460,44  

servidores 10504 
 R$        

4,07  
 R$            

42.751,28  

Fundamental APLV 3030 
 R$        

4,40  
 R$            

13.332,00  

Creche APLV 8484 
 R$        

3,52  
 R$            

29.863,68  

Pré escola APLV 3636 
 R$        

3,49  
 R$            

12.689,64  

Diabetes EJA 1212 
 R$        

4,07  
 R$               

4.932,84  

6 

C
ar

d
áp

io
 f

es
ti

v
o

 

UN 

Encerramento ano letivo                   8262 
 R$     

15,46  
 R$          

127.730,52  

Comemoração da Páscoa 8262 
 R$     

15,46  
 R$          

127.730,52  

Comemoração do Dia das 

Crianças 
8262 

 R$     
15,46  

 R$          
127.730,52  

Aniversário das unidades 

escolares 
8262 

 R$     
15,46  

 R$          
127.730,52  

Festa junina/julina                      8262 
 R$     

15,46  
 R$          

127.730,52  

Valor total Global: 
 R$                             

19.875.690,32  

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III – DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO 
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HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas; 

Certidão de registro cadastral no SICAF; Certidão de Idoneidade CEIS/CNEP, Certidão Negativa de débitos 

com a fazenda pública estadual, devendo ser observado, quando a empresa possuir domicílio no Estado do 

Rio de Janeiro, a Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004, juntando-se as certidões obtidas junto à SER/RJ 

e à PGE/RJ, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

art. 7º, XXXIII, da Constituição. 

h) Prova que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas, conforme artigo 116, da Lei Federal 14.133, de 2021. 

i) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

j) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas; 

Certidão de registro cadastral no SICAF; Certidão de Idoneidade CEIS/CNEP, Certidão Negativa de débitos 

com a fazenda pública estadual, devendo ser observado, quando a empresa possuir domicílio no Estado do 

Rio de Janeiro, a Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004, juntando-se as certidões obtidas junto à SER/RJ 

e à PGE/RJ, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

art. 7º, XXXIII, da Constituição. 

h) Prova que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas, conforme artigo 116, da Lei Federal 14.133, de 2021. 

i) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

j) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, 

ou de sociedade simples; 

b) O licitante detentor da proposta ou lance de menor preço deverá apresentar certidões negativas 

de falências e recuperação judicial e extrajudicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, 

ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. As certidões deverão vir acompanhadas 

de declaração oficial da autoridade judiciária competente; 

c) Caso o licitante detentor da menor proposta, esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, o 

mesmo deverá apresentar a comprovação de que o plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei Federal 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação. Não sendo 

necessário apresentar as certidões negativas contidas nos demais itens de habilitação, conforme inciso II 

do art. 52 da referida legislação, excetuando-se a certidão de regularidade relativa à seguridade social, 

conforme art. 195, §3° da CF/88; 

d) Não serão aceitas certidões com validade expirada ou passadas com mais de 90 (noventa) dias, 

contados da efetiva expedição do Cartório em relação à data da realização do Pregão. 

e)  Balanço patrimonial, demonstração do resultado do exercício e demais demonstrações contábeis 

dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando índices de 

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da 

aplicação das seguintes fórmulas: 

f) Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 

16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação, tendo 

por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social; e 

g) A licitante deverá comprovar patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor 

global estimado da licitação, na hipótese de não comprovação dos índices financeiros mínimos estipulados 

(vide art. 69, §4º da lei nº 14.133/2021; 

h) Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, 

sob pena de inabilitação; Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

i) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

j) O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
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l) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

4. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

a) Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

b) O profissional técnico responsável deverá apresentar declaração de compromisso com a execução 

do serviço, garantindo a gestão eficiente das atividades contratadas. 

c) Registro ou inscrição da empresa na Entidade Profissional competente. Neste caso no CRN – 

Conselho Regional de Nutricionista; 

d) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas: 

d1) contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 02 (dois) anos do fornecedor na prestação 

dos serviços, em períodos sucessivos ou não;  

d2) contrato(s) que comprove(m) a execução de serviços de preparo contínuo de alimentação escolar, 

ou refeição institucional similar, com volume mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do quantitativo 

máximo estimado . 

e) Para fins de comprovação dos requisitos de qualificação técnica, em seus quantitativos 

estipulados, serão admitidos a soma de atestados. 

f) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

g) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 

documentos. 

h) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal 

ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

i) Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

j) A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor 

de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 

e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

J1) Relação das instalações e do aparelhamento do licitante, adequados e disponíveis para a realização do 

objeto da licitação estão descritos no caderno de especificações técnicas, anexo. 
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ANEXO III – A  

 MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

    A empresa   xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº x x x x x x   , sediada na x x x x x   

, por meio de seu representante legal abaixo identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda que: 

1. Atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

2. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
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Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 

3. Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

4. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

5. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7. Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 

licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato serão 

efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será 

notificada pelo Diário Oficial do Município acessível emewww.arraial.rj.gov.br 

8. No caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 

contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o administrador for 

pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, 

relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano de recuperação judicial 

está sendo cumprido; 

9. No caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos declara 

conhecer na íntegra; 

10. Não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 

14.133/2021.  

11. está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não 

podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

12. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

http://www.arraial.rj.gov.br/
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proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

13. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

14. (   )VISTORIOU os locais onde será entregue o bem ou prestado o serviço objeto deste edital e assim 

tem a plena ciência das condições físicas e portanto não há impedimento à plena execução do objeto na 

forma requerida e caracterizada no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste edital 

 

15. (   )ABSTEVE-SE DE VISTORIAR os locais onde será entregue o bem ou prestado o serviço objeto 

deste edital e mesmo assim tem a plena ciência das condições físicas e portanto não há impedimento à 

plena execução do objeto na forma requerida e caracterizada no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste 

edital 

 

 

xxxxxxx. xxx de xxxxx de 2025 

 

__________________________________________________ 

(Identificação e assinatura do representante legal da proponente) 

 

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(Enviada junto da documentação com os valores finais) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 

PROCESSO: 5160/2025 

A empresa abaixo se propõe a executar o objeto deste edital, conforme discriminado no TERMO DE 

REFERÊNCIA – ANEXO I, pelos preços e condições assinalados na presente proposta. 

Proponente: ___________________________________________________________________________  

Endereço: _____________________________________________________________________________  

Cidade:_____________________________________Estado:____________________________ 

Telefone:(______)__________________________CNPJ:_______________________________ 

E-mail: _______________________________________________________________________ 



 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE ARRAIAL DO CABO 

SECRETARIA COMPRAS E LICITAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 
Página 100 de 125 

  

 

Secretaria Municipal de Compras e Licitações 

Av. da Liberdade, s/n, Centro, Arraial do Cabo – RJ, CEP:28930-000 

e-mail: compras.licitacao@arraial.rj.gov.br 

Item Refeição Unidade Segmento 
Número estimado 

Anual de refeições 

Valor Unitário 

R$ 
Valor Global R$ 

1 

D
es

je
ju

m
  

UN 

Creche  237552     

Pré escola 193112     

Fundamental /Ensino Médio 906576     

Diabetes Fundamental 1414     

Creche APLV 8484     

Pré escola APLV 3636     

Fundamental APLV 3030     

2 Fruta UN Fundamental/Ensino médio/EJA 976468     

3 

A
lm

o
ço

 

UN 

Creche 237552     

Pré Escola 193112     

Fundamental/ Ensino Médio 959096     

Servidores 147864     

Diabetes Fundamental 1414     

Fundamental APLV 3030     

Creche  APLV 8484     

Pré escola APLV 3636     

4 

L
an

ch
e 

UN 

Creche  237552     

Pré escola 193112     

Fundamental/ EJA 959096     

Fundamental APLV 3030     

Creche APLV 8484     
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Pré escola APLV 3636     

Diabetes Fundamental 1414     

5 

Ja
n
ta

r 

UN 

Creche  237552     

Pré escola 193112     

EJA 69892     

servidores 10504     

Fundamental APLV 3030     

Creche APLV 8484     

Pré escola APLV 3636     

Diabetes EJA 1212     

6 

C
ar

d
áp

io
 f

es
ti

v
o
 

UN 

Encerramento ano letivo                   8262     

Comemoração da Páscoa 8262     

Comemoração do Dia das Crianças 8262     

Aniversário das unidades escolares 8262     

Festa junina/julina                      8262     

  TOTAL GLOBAL ANUAL R$  

 

 

O valor da proposta é de R$ XXXX,XX (por extenso) 

1) Declaro que a proposta ofertada inclui todos os custos de mão de obra, taxas, impostos, seguros, 

encargos sociais, administração, trabalhistas, previdenciários, contribuições parafiscais e outros que 

venham a incidir sobre o objeto do Edital de Pregão Eletrônico nº xxx/2025. 

2)  O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 

apresentação. 
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DADOS BANCÁRIOS:              BANCO:           CONTA CORRENTE: 

 

Arraial do Cabo, ______ de _______________ de 2025 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal ou Preposto Constituído 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 

 (Processo Administrativo n°xxx/202x) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xxx/202x, QUE FAZEM 

ENTRE SI O XXXXXXXXXXXXXXXX E A EMPRESA XXXXXX. 

 

O XXXXXXXXXXXXXX, com sede na Rua xxxxxxxxx, na cidade de Arraial do Cabo/RJ, inscrito no CNPJ sob o 

nº xxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário Municipal XXXXXX, o Sr. XXXXXXxxxxxxxxx, 

nomeado(a) pela Portaria nº xxxx, de xxx de xxxxx de 202x, portador da Matrícula Funcional nº xxxxx., 

doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA xxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o nº .xxxxx., sediado(a) 

na xxxxxxx, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo Sr. (a) xxxxx (nome e função 

no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 

vista o que consta no Processo nº xxxx/202x e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxx/202x, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é prestação de serviços de xxxxxxxxx, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

1      

      

 

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 

b) O instrumento convocatório, assim considerado o Edital de Licitação ou o Aviso de Contratação Direta, 

conforme o caso; 

c) A Proposta do CONTRATADO, que, em caso de divergência com as condições estabelecidas neste 

Contrato e nos demais instrumentos anexos, cederá àquelas; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3 Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instrumento e dos seus Anexos, como o 

Termo de Referência, prevalecerá o disposto no presente Contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados do(a) XXX, na forma do art. 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2.2 O prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) 

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

2.2.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

CONTRATADO, desde que observados, ainda, os seguintes requisitos: 

a) demonstração formal, no processo, de que a forma do fornecimento tem natureza continuada; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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b) juntada de relatório sobre a execução do Contrato, com informações de que o fornecimento tenha sido 

realizado regularmente;   

c) juntada de justificativa de que a Administração mantém interesse na continuidade do fornecimento;   

d) manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;  

e) comprovação de que o CONTRATADO mantém as condições de habilitação; e 

f) informação quanto à existência de disponibilidade orçamentário-financeira para as despesas vindouras. 

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação do prazo de vigência contratual. 

2.4. A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo. 

2.5. O Contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado com as sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o Poder Público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

3.1.1 O regime de contratação/execução será de ................. (art. 6º, ...., da Lei nº 14.133/2021).   

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do 

Contrato, nas seguintes condições: 

4.1.1 requerimento prévio do CONTRATADO, com a explicitação de seus motivos e necessidade; 

4.1.2 comprovação pelo CONTRATADO da capacidade técnica do subcontratado, em relação à parcela 

subcontratada, se exigida do licitante; e 

4.1.3 justificativa e autorização pela autoridade competente, que deverá avaliar, também, a qualificação 

técnica do subcontratado. 

4.2Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do CONTRATADO pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.3 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O preço total do Contrato é de R$ .......... (.....), considerando o prazo total da sua vigência, e de R$ .....( 

.....), referente a parcela mensal. 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O CONTRATANTE deverá pagar ao CONTRATADO o valor total de R$ ........(.....), em ........(.....) parcelas, 

no valor de R$........(.....), cada uma delas, sendo efetuadas mensal, sucessiva e diretamente na conta de 

titularidade do CONTRATADO. 

6.2. O pagamento será feito mediante a apresentação de Nota Fiscal. 

6.3. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de cada 

parcela, mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, conforme disposto 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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neste instrumento e/ou no Termo de Referência, bem ainda no artigo 140, II, alínea b, da Lei nº 14.133/2021 

e nos arts. 20 e 22, XXIII, do Decreto nº 48.817/2023. 

6.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao CONTRATADO para 

que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado. 

6.4.  O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento acompanhada, em 

relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do Contrato, na forma do art. 50 c/c o art. 

121, § 3º, II, da Lei nº 14.133/2021, e do art. 28, I a VII, §§ 2º e 3º, do Decreto nº 48.817/2023:  

a) do registro de ponto; 

b) da comprovação de que está pagando as verbas salariais, incluídos adicionais, horas extras, repouso 

semanal remunerado, décimo terceiro salário e outras verbas que, em razão da percepção com 

habitualidade, devam integrar os salários; ou a repartição das cotas ou retiradas, em se tratando de 

cooperativas, até o quinto dia útil de cada mês seguinte ao vencimento ou na forma estabelecida no 

Estatuto, no último caso; 

c) da comprovação de que está em dia com o vale-transporte e o auxílio-alimentação, na forma prevista na 

norma coletiva;  

d) da anotação das Carteiras de Trabalho e Previdência Social; 

e) do recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;  

f) do recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 

data de extinção do contrato; 

g) comprovante de depósito do FGTS; e 

h) cópia da folha de pagamento analítica do mês da prestação de serviços. 

6.5  Recebidos os documentos mencionados no item 6.4, o órgão competente deverá verificar:  

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;  

b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 

licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação 

6.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa e especifique as provas que pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

6.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
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6.5.3 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do 

Contrato nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla 

defesa. 

6.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação.  

6.6 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura. 

6.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. 

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

6.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.8.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8.2 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

Regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar nº 123/2006. 

6.9 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível 

ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de mora pelo IPCA-E, calculado 

pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento convocatório serão feitos 

mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro rata die. 

6.10 Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados serão realizados 

diretamente pelo CONTRATADO, ficando vedada a emissão de nota de empenho do CONTRATANTE 

diretamente aos subcontratados.  

6.11  A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pelo CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE  

7.1  Os preços contratados relacionados a insumos serão reajustados, após o interregno de 1 (um) ano, 

mediante solicitação do CONTRATADO. 

7.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado da data do orçamento 

estimado. 
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7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da 

data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 

7.4 Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA-E o(s) 

índice(s) a ser(em) adotado(s)), exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a anualidade. 

7.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5.1 Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice definitivo. 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo 

aditivo. 

7.8 O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual 

prorrogação contratual, sob pena de preclusão. 

7.8.1 Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados: 

a) da data-base prevista no Contrato, desde que requerido no prazo de 60 (sessenta) dias da data de 

publicação do índice ajustado contratualmente; 

b) a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja formulado após o prazo fixado 

na alínea a, acima, o que não acarretará a alteração do marco para cômputo da anualidade do reajuste, já 

adotado no Edital e no Contrato. 

7.9 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índice de reajuste, deverá, 

a requerimento do CONTRATADO, ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o 

direito futuro do CONTRATADO, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de 

preclusão. 

7.10 A extinção do Contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado 

tempestivamente, hipótese em que será concedido por meio de termo indenizatório. 

7.11 O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a ser realizada. 

7.12 O reajuste dos preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea d, da 

Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante, além daquelas avençadas em TERMO DE REFERÊNCIA: 

8.1.1  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.1.2   Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4   Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.5   Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução 

do objeto, com vistas à liquidação e pagamento, no caso de divergência acerca do cumprimento das 

obrigações assumidas, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133/2021. 

8.1.6  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.7  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.8  Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como os descritos no art. 48 

da Lei nº 14.133/2021: 

8.1.8.1 indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

contratado; 

8.1.8.2 fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

8.1.8.3 estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.1.8.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.18.5 demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 

contratação; 

8.1.8.6 prever exigências que constituam intervenção indevida do contratante na gestão interna do 

CONTRATADO. 

8.1.9  Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.10 Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.1.11  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.12  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 45 dias. 

8.1.13  Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, na forma do art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021. 

8.1.14 Garantir aos trabalhadores do CONTRATADO as mesmas condições sanitárias, de medidas de 

proteção à saúde e de segurança no trabalho e de instalações adequadas à prestação do serviço, bem como 

a utilização do refeitório e atendimento médico e ambulatorial prestado em serviço e durante o serviço, 

desde que assegurados aos seus servidores. 

8.1.15 Expedir ofício à Secretaria da Receita Federal, comunicando a assinatura de contrato de prestação 

de serviços com cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, caso o 

CONTRATADO não comprove o cumprimento da obrigação no prazo fixado no 9.1.35.1 da cláusula nona, 

na forma do art. 29, I, da Lei Complementar n° 123/2006. 

8.1.16   Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, na forma do art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021. 

8.2     A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.3   O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores, ou sócios do 

CONTRATADO e o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1  O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

Contrato. 

9.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do Contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência. 

9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do Contrato, de acordo com as peculiaridades do caso concreto, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia o valor correspondente aos danos sofridos. 

9.1.6 Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que 

atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133/2021. 

9.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas do domicílio ou sede do CONTRATADO, 

na mesma forma exigida no Edital ou Aviso de Contratação Direta;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do 

Contrato. 

9.1.9 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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9.1.10 Prestar esclarecimentos ou informações solicitados pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.1.11 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do Contrato. 

9.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do serviço, de acordo com os documentos 

anexos a este instrumento. 

9.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, na forma do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 

9.1.16 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para a habilitação. 

9.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021). 

9.1.17.1 Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133/2021). 

9.1.17.2 No caso de aprendiz, a comprovação do cumprimento do art. 429 e seguintes da Consolidação das 

Leis do Trabalho se dará pela apresentação da certidão, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, 

sem prejuízo do item 9.1.17.1. 

9.1.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 

9.1.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja suficiente para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 
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9.1.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

9.1.21 Caso o valor do Contrato se enquadre no limite previsto na legislação vigente, manter Programa de 

Integridade, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de 

integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética 

e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e 

atos ilícitos praticados contra a Administração Pública. 

9.1.21.1 Caso o CONTRATADO ainda não tenha Programa de Integridade instituído, compromete-se a 

implantar o Programa de Integridade no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data 

de celebração do presente Contrato, na forma da legislação vigente. 

9.2. apresentar antes da assinatura do contrato a planilha de custos e formação de preços, conforme anexos 

I a IX do TERMO DE REFERÊNCIA, para cada categoria profissional, com as adaptações específicas de cada 

categoria. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com 

validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, podendo 

o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança 

bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da 

contratação.  

Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data 

de assinatura do contrato.  

A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas 

datas convencionadas.  

Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, 

ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia. 

A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.  

Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde 

que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados 

os períodos de suspensão contratual.  

Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia antes 

da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 

garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de 

capitalização. 

Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser efetuada 

em favor do Contratante, em conta específica no banco Itaú Unibanco S.A, código de banco 341, agência 

4842, Conta Corrente nº 50056-5, beneficiário: Fundo Municipal de Educação, CNPJ: 30.819.739/001-90, 

com correção monetária. 

Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, 

com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de 

capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o 

número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, 

da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).  

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento 

de:  

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas;   

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 

pelo Contratado.  

Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado após 

decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em razão 

de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão judicial. 

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada 

ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de 

assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação.  
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Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado 

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 

execução ou o adimplemento pela Administração.  

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis 

por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for notificada.  

O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao início 

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique 

a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro.  

Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, 

acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado 

cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep. A 

Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da apólice.   

A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por 

culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, a garantia somente será 

liberada ante a comprovação de que o Contratado pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da 

contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento 

da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, 

incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão realocados 

em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a Administração Contratante poderá 

utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no 

caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos 

trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Termo 

de Referência. 
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O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

A garantia da contratação é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste Termo 

de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Constitui infração administrativa, a prática, pelo CONTRATADO, das seguintes condutas previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133/2021: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.2. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;  

11.1.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em 

especial quando: 

11.1.4.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.4.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.4.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.4.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.4.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento 

convocatório;  

11.1.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.5.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

11.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o certame ou a execução do contrato; 

11.1.8. fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.9.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.9.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.9.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
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11.1.9.4. apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento 

como ME/EPP;  

11.1.10.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

11.1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. O CONTRATADO que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 

11.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11.2.2.  Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens 

11.1.1 a 11.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros: 

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 11.1.1, incidente sobre o valor anual do 

Contrato;  

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 11.1.2 a 11.1.7, incidente sobre o 

valor anual do Contrato; 

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, incidente sobre o 

valor anual do Contrato; 

11.2.2.1. Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo da 

multa do item 11.2.2 será o valor anual estimado da contratação. 

11.2.2.2.    Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder 

o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 

11.2.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 

14.133/2021.. 

11.2.2.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do 

art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos 

relacionados os subitens 11.1.2 a 11.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 

14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que 
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justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.3. Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso 

injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO, independente de 

notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) por 

dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não 

atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979, respeitado o limite 

de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

11.3.1.  Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a 

multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil que 

exceder o prazo estipulado até o máximo de 2 % (dois por cento). 

11.3.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 11.3.1 

autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas. 

11.3.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste 

Contrato. 

11.4. No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será 

automaticamente devida multa compensatória no valor de .... %   do valor do Contrato. 

11.4.1. A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória 

convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação 

principal. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, 

incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021: 

11.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da Lei n° 

5.427, de 1º de abril de 2009; 

11.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
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11.6. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, sendo 

competentes para sua aplicação:  

a) as sanções previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa; 

b) a aplicação da sanção prevista no item 11.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de 

competência exclusiva: 

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário municipal; 

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia), 

da autoridade máxima da entidade. 

11.7. A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, 

devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 

5.427/2009. 

11.7.1. A aplicação de sanção será antecedida de intimação do CONTRATADO, que indicará a infração 

cometida, os fatos, os dispositivos do Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a 

penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o 

local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas. 

11.7.2.  A defesa prévia do CONTRATADO será exercida no prazo de: 

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 11.2.1 e 11.2.2, contado da 

data da intimação; 

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 11.2.3 e 11.2.4, contado da 

data da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

11.7.3. Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, 

devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos 

fundamentos jurídicos. 

11.8.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma: 

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, 

da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e 

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 

14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

11.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 11.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único 

do art. 416 do Código Civil.  
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11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 

14.133/2021. 

11.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, cópias 

do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas 

à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

11.10.1  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013 seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

11.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

11.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art. 33, § 

1º, do Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018. 

11.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, 

aplicação de sanções ao CONTRATADO, em decorrência de conduta vedada no contrato, as comunicações 

serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao 

sistema eletrônico de contratações do município. 

11.11.1  O CONTRATADO deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado 

junto ao sistema eletrônico de contratações do município e confirmar o recebimento das mensagens 

encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o desconhecimento do 

recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades 

assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 

11.12. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Município, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da sua aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da 

Lei nº 14.133/2021. 

11.13. Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao CONTRATADO e da garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito no valor do 

saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade. 
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11.13.1. A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Município para inscrição do 

débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março 

de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986. 

11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.15.  Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O Contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. O contrato também será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.3.  O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

12.4.  A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

12.5.  Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

12.6.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.6.1.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.6.1.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.7.  O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

12.8.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.9.   O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

14.1     As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), e o Decreto estadual nº 

48.891, de 10 de janeiro de 2024, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 

da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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14.2    Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

14.3   É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

14.4   A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.  

14.5    Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

14.6 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

14.7 O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

14.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

14.9    O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

14.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

14.10.1  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

14.11 O Contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

14.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Gestão/Unidade:  

Fonte de Recursos:   

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

Plano Interno:  

Nota de Empenho: 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

17.1.1.  A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP, condição indispensável para sua eficácia, deverá ocorrer nos prazos estipulados pelo art. 94 da Lei 

nº 14.133/2021. 

17.2.   O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar conhecimento da contratação, 

junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1.  Fica eleito o Foro da Comarca Judiciária de Arraial do Cabo para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Arraial do Cabo, xx de xxxxxx de 202x. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1-  

2-  
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